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RESUMO

Aborda a imputabilidade como uma espécie de rótulo atribuído 
aqueles que, à semelhança do “pássaro pintado”, responderão pela prática 
da conduta criminosa. Nesse particular, as fronteiras entre o saber jurídico 
e o saber médico não estão restritas ao século XIX. Ao contrário, na 
primazia da biologia, no “determinismo neurogenético” e na pena de morte 
“medicalizada” , a velha cantilena revestida de nova roupagem sempre 
traz a possibilidade de repetição. Igualmente, a literatura e o sistema 
jurídico-penal permitem a convergência das diatribes em relação à 
criminalidade passional e à embriaguez voluntária e culposa.

ABSTRACT

It approaches the imputability as specie of label attributed to those 
that, like the “painted bird will respond for the practice one its criminal 
behavior. In this particular case, the borders between legal knowing and 
medicine knowing are not restricted to century XIX. Equally, literature
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and the legal-criminal system allow the convergence of diatribes related 
to passion crime and the voluntary and guilty drunkenness.

1 .”Um dia, (Lekh) caçou um corvo grande; pintou as suas asas com tinta 
vermelha, o peito com verde e a cauda com azul. Quando um bando de 
corvos apareceu sobre nossa cabana, Lekh soltou o pássaro pintado. 
Logo que este se juntou ao bando, a batalha começou. Foi atacado por 
todos os lados. Penas negras, vermelhas, verdes e azuis começaram a 
cair aos nossos pés. Os pássaros voavam enfurecidos nos céus, e 
repentinamente o corvo pintado caiu ao solo arado. Ainda estava vivo, 
abria o bico e fazia uma tentativa inútil para mover as asas. Seus olhos 
tinham sido arrancados, e o sangue quente corria por suas penas pintadas. 
Fez ainda uma tentativa para levantar vôo da terra pegajosa, mas já não 
tinha forças para isso.”1

À semelhança do pássaro pintado, destruído pela sua não 
conformidade,2

a paleta de cores atribuída à pessoa humana, tornando-a 
delinqüente, louca ou menor, sintetiza-se no conceito de imputabilidade.

A imputabilidade é a capacidade em Direito Penal ou, ao menos, 
“a capacidade de culpa, constituindo, a rigor, pressuposto e não elemento

1 0  texto  é de Jerzy Kosinski n o  livro O  Pássaro Pintado. Cf. SZA SZ , Thom as. A  fabricação da loucura. R io de Janeiro: Zahar 

Editores, 1976. p. 330.
2 “A s m aiorias usualm ente c lassificam  as p esso as ou grupos com o ‘d ivergentes’ a fim de colocá-los à parte, com o  seres 

inferiores, e para justificar seu  controle social, sua  opressão, perseguição ou até  destruição com pleta.
É  bom  lem brar que os papéis são  artefatos sociais. A  divergência no papel, por isso, só  tem  sentido no con tex to  de leis e 
costum es sociais específicos. O  delinqüente é divergente porque desobedece à lei; o  hom ossexual porque quase todos são  
heterossexuais; o  ateu porque a m aioria acredita, ou  diz acreditar, em D eus. Em bora o  afastam en to com  relação  a uma 
norm a estatística de com portam ento seja  um  critério im portante de divergência social, n ão  é o  único. U m a pessoa pode 
ser considerada d ivergente apenas porque sua con duta difere de um a norm a socialm ente aceita, m as tam bém  porque 
difere de um ideal m oralm ente aceito. A ssim , em bora um casam en to  feliz seja  p rovavelm ente e x ce ção  e n ão  regra, a 
pessoa solteira ou  infeliz no casam ento é m uitas vezes considerada psicologicam ente anorm al e socialm ente divergente. 
H á  tem pos atrás, quando a m asturbação era indiscutivelm ente tão  freqüente quanto  hoje, o s psiquiatras consideravam  

essa prática com o um sintom a e c au sa  de insanidade.
Portanto, a divergência social é um term o que abrange uma vasta categoria. Q ue tipos de divergência social são consideradas 
com o d oen ças m entais? A  resposta é que são  aqueles que provocam  um a con duta  pessoal que n ão  está  de acordo com  
regras de saúde m ental psiquiatricam ente definidas e im postas. S e  a recusa de narcóticos é um a regra de saúde m ental, 
a ingestão de narcóticos será um  sinal de doen ça m ental; se a con duta calm a é um a regra de saúde m ental, a depressão 
e a  e xcitação  serão  sinais de doen ça m ental, e  assim  por diante.
Por mais evidente que isso possa parecer, em  grande parte n ão  são  avaliadas suas conseqüências para nossa com preensão 
da doença m ental e d a  Psiquiatria Institucional. O  fato é que, cada  vez que os psiquiatras criam  um a nova regra de saúde 
mental, criam  uma nova classe de indivíduos m entalm ente doentes - assim, cada vez que os legisladores prom ulgam  uma 
nova lei restritiva, criam  um a nova categoria  de d elinqüen tes." C f. SZ A SZ , T h om as. A  fabricação da loucura. R io de 
Janeiro: Zahar Editores, 1976.p. 26/7.
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da culpabilidade”.3 Giuseppe Maggiore4ilustra que ninguém poderá ser 
culpável, se não for imputável, ou seja, se não possuir um mínimo de 
condições psíquicas e físicas em virtude das quais lhe possa ser atribuída 
a prática da conduta criminosa. De forma mais sucinta, Roberto Lyra, 
diz que “imputável é o homem normalmente desenvolvido e mentalmente 
são.”5

A responsabilidade penal, por sua vez, deriva da imputabilidade. 
Dito de outra forma, o fundamento da imputabilidade é o critério 
biopsicológico normativo, enquanto a responsabilidade é a síntese das 
valorações provenientes da imputabilidade.6

A imputabilidade7 é o limite entre a visão jurídica e a visão médica 
acerca da conduta humana e do contexto social em que ela se manifesta, 
refletindo sistemas de valores diametralmente opostos mas, ao mesmo 
tempo, singularmente semelhantes.

3 F R A G O S O , H eleno  C láud io . Lições de Direito Penal. A  nova Parte G eral. 12.ed. Rio de Janeiro: Forense, 1990. p. 197. 
“A  im putab ilid ad e  é a co n d içã o  p esso a l de m aturidade e san id ad e  m ental que  confere ao  agen te  a c a p a c id ad e  de 
e n te n d e r  o  ca rá ter  ilíc ito  d o  fa to  o u  de se  d eterm in ar segu n d o  esse  en te n d im en to ."

4  M A G G IO R E , G iuseppe. Derecho Penal. Bogotá: Tèmis, 1951. p .479.
5 LY R A , R oberto . A  expressão m ais simples do Direito. R io  de Jan e iro : Forense, 19— . passim.

O  C ódigo Penal brasileiro n ão  con ceitua a im putabilidade penal, ao  contrário, ela é apresentada em  term os negativos, 
conform e o  d isposto  n o  artigo  26, m verbis: “E  isento de pena o  agente que, por d oen ça m ental ou  d esenvolv im ento  
m en tal in com p le to  ou  retard ad o , era, ao  tem po d a ação  ou  o m issão , in teiram en te  in capaz de e n ten d e r o  cará ter  
ilíc ito  d o  fa to  ou  d e  d eterm in ar-se  de a co rd o  com  esse  e n te n d im en to .” Por sua vez, o  a rtigo  27 d isp õe  que  “O s 
m en ores de 18 (dezoito) an o s sã o  penalm en te in im putáveis, ficando su jeitos às norm as estabelec idas n a leg islação 
esp e c ia l.”
O  C ó d igo  Penal espanhol, de 1995, em  relação  à idade penal d ispõe em  seu  artigo  19: “Los menores de dieciocho anos 
no serán responsables criminalmente com arreglo a  este Código.
C u a n d o  um m enor de d ich a  e d ad  com eta  un h ech o  d elictivo  podrá ser  respon sable  com  arreglo  a  lo  d isp u esto  en 
la ley que regule la resp o n sab ilid ad  penal dei m enor."
O  artigo  20  d o  C ó d ig o  P en al e span h ol pad ece  de algum as falhas técn icas, com o é o  ca so  da p rev isão  de isen ção  de 
responsabilidade crim inal para aquele  que atue em  legítim a defesa, em  estado  de necessidade, por m edo insuperável, 
n o  cum prim en to  de um dever ou  n o  exercíc io  legítim o de um  direito, o fíc io  ou  cargo. A ssim , d ispõe o  artigo  2 0 , in 

verbis: “Están exentos de responsabdidad criminal:

1. El que  al tiem po  de com eter la in fracción  penal, a c au sa  de cualqu ier anom alia  o  a lteración  p síqu ica, n o  pueda 
com pren der la  ilic itu d  d ei h ech o  o  a c tu ar  con form e a e sa  com pren sión .
El trastorn o  m en tal tran sitorio  n o  exim irá de pena cu an d o  hubiese s id o  p rovocad o  por el su je to  con  el p ropósito  
de com eter el d elito  o  hubiera  p rev isto  o  deb ido  prover su  com isión .

2. El que al tiem po de com eter la in fracción  penal se halle en  estado  de intoxicación plena por el consum o de bebidas 
a lco h ó lica s, d rogas tó x icas, e stu p e fac ien te s, su stan c ias p sico tróp icas u o tras  q ue  produ zean  e fec to s an álogos, 
siem pre  que  n o  haya s id o  b u sc a d o  con  el p ro p ó sito  de co m eteria  o  n o  se hu biese  p rev isto  o  d eb id o  p rev er  su 
co m isió n , o  se  h a lle  b a jo  la  in flu e n c ia  d e  un sín drom e de a b stin ê n c ia , a c a u sa  de su d e p e n d e n c ia  de ta le s  
su stan c ia s , que  le im pida com pren der la ilicitud  dei h ech o  o  a c tu ar  con form e a esa  com pren sión .

3 .El que, por sufrir a lteraciones en  la percepción  desde el nacim iento o  desde la infancia, tenga alterada gravem ente 

la  co n cien c ia  de la  rea lid ad . ( . . . ) ”
6  C f. L E IR IA , A n tô n io  Fabrício . Fundamentos d a  Responsabilidade Penal. R io  de Janeiro : Forense, 1980. p. 170.
7 0  enfoque da im putab ilid ad e  em  re lação  à  idade, estabelecido  de form a abso lu ta  n o  C ó d igo  P en al brasile iro , n ão  

é  o  ob jetivo  do  presen te  artigo . O s  m enores de 18 (dezoito) anos são  penalm ente in im putáveis, e stan d o  su jeito s às
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A visão jurídica e a visão médica são semelhantes no que diz 
respeito à indesejabilidade atribuída aos “delinqüentes” , aos “loucos” ou 
aos “ loucos delinqüentes” , à não compreensão da conduta por eles 
praticada ou da conduta de vida por eles experimentada e, finalmente, à 
especial repugnância despertada por certos atos ou condutas por eles 
praticados.

Por certo, a indesejabilidade faz-se presente, v.g, nas situações 
como aquelas relativas à origem, à religião, às doenças, ou seja, a 
diferença é o sinete da perseguição religiosa, jurídica ou médica.

Neste particular, a perseguição aos judeus é um dos pecados 
capitais da dita cristandade. Em 1215, em Roma, “Por ordem do Concílio 
de Latrão, os judeus não podiam ter emprego público nem criados cristãos. 
Não podiam cobrar taxas altas de juros para empréstimo de dinheiro, e 
os cruzados foram liberados de todos os pagamentos. Foram indicados 
severos castigos para os convertidos que fossem negligentes em sua 
nova fé (...) Foi decretado que todos os judeus deviam ter uma roupa 
especial ou uma faixa especial para distingui-los de outros homens.”8 
Alguns séculos mais tarde, em 1543, “Martinho Lutero publica seu panfleto 
an ti-sem ita , Dos ju d e u s  e Suas M entiras. A cusa os ju d e us  de 
envenenarem fontes e assassinarem crianças cristãs, e pede que os 
príncipes destruam as sinagogas judaicas e confisquem as propriedades 
dos judeus. Num de seus últimos sermões, denuncia os médicos judeus 
por ‘conhecimento da arte de envenenar’ seus pacientes e conclui com a 
advertência: ‘Finalmente, como concidadão, digo que, se os judeus se 
recusarem à conversão, não devemos suportá-los ou admiti-los por mais

normas previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n. 8.069/90). Na verdade, assiste razão a Heleno 
Cláudio Fragoso, ao dizer que os menores de 18 anos não estão sujeitos ao Direito Penal e, portanto, não são autores 
de crimes.
No entanto, a fronteira entre o discurso jurídico e o discurso médico é igualmente fraca. “Observamos uma fronteira 
tênue entre a fala de advogados e psiquiatras, como observa Foucault, na medida em que nos meandros das práticas 
discursivas destes grupos ‘formou-se a noção de indivíduo perigoso, permitindo estabelecer uma rede de causalidade 
na escala de uma biografia inteira e, por conseguinte, estabelecendo um veredicto de punição e correção’. (...) Pelo 
uso de adjetivos imputados aos menores como, por exemplo, ‘pequenos delinqüentes, desajustados, pequenos 
monstros , observamos como o discurso constrói a imagem do infrator como elemento de alta periculosidade. O 
restante da sociedade aparece impotente diante de tal situação. Temos a verticalização da prática discursiva 
exigindo uma postura dos órgãos competentes, isto é, de se criar estabelecimentos de reeducação para interná-los.” 
Cf. RODRIGUES, Gutemberg Alexandrino. Os Filhos do Mundo. A  face oculta da menoridade (1964-1979). São 
Paulo: IBCCRIM, 2001. p. 149/150.

8 SZASZ, Thomas. A fabricação da loucura. Rio de Janeiro: Zahar Editores, 1976.p. 332.
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tem po.’”9 Em 1650, em Württemberg, o clero, em sinal de protesto pela 
concessão de alguns privilégios a médicos judeus, diz “seria melhor morrer 
com Cristo do que ser curado por um judeu auxiliado pelo Demônio.”10 O 
transcurso dos séculos não afasta a indesejabilidade dos judeus, em 
1841, ilustra “Dom Guéranger: ‘O espetáculo de todo um povo colocado 
sob maldição por ter crucificado o Filho de Deus dá o que pensar aos 
cristãos (...) Este imenso castigo por um crime infinito deve continuar 
até o fim do mundo.’”11

Em 1925, Adolf Hitler publica Mein Kampf, na qual associa aos 
judeus aspectos fís icos repulsivos, acrescentando que “tudo isso 
dificilmente seria atraente, mas se tornava positivamente repulsivo quando 
se descobria, além de sua sujeira física, as manchas morais desse ‘povo 
e le ito ’ (...) “12 Em 1933, Louis Thomas McFadden afirmava não existir 
perseguição real aos judeus na Alemanha, ao contrário, a perseguição 
seria unicamente aos “judeus comunistas”. '3 Na própria Alemanha, Victor 
Klemperer, registrava em seus diários, no dia 31 de março de 1933, sexta- 
fe ira à noite: “Cada dia mais desolado. Amanhã começa o boicote. 
Cartazes amarelos, homens da guarda. Coação para pagar dois meses 
de salário aos funcionários cristãos, demitir os judeus. Nenhuma resposta 
à carta consternadora dos judeus, dirigida ao presidente do Reich e ao 
governo. Assassina-se friamente ou ‘lentamente’ . Não se fará ‘mal algum’ 
- apenas deixa-se morrer de fome. Se não maltrato meus gatos, apenas 
deixo de dar-lhes de comer, estarei então maltratando os animais? 
Ninguém tem coragem de tomar a dianteira. O grêmio estudantil de 
Dresden fez hoje uma declaração: Unidos por trás... e relacionar-se com 
judeus é contra a honra dos estudantes alemães. Fica proibida a entrada 
de judeus na Casa dos Estudantes. Quanto dinheiro judeu foi para essa 
casa, há tão poucos anos!

Em Munique, professores universitários judeus já foram impedidos 
de pôr o pé na universidade.

9 SZASZ, Thomas. A fabricação da loucura. Rio de Janeiro: Zahar Editores, 1976.p. 334/5.
10 SZASZ, Thomas. A  fabricação da bucura. Rio de Janeiro: Zahar Editores, 1976.p. 338.
11 SZASZ, Thomas. A  fabricação da loucura. Rio de Janeiro: Zahar Editores, 1976-p. 345.
12 SZASZ, Thomas. A  fabricação da loucura. Rio de Janeiro: Zahar Editores, 1976.p. 355.
13 SZASZ, Thomas. A  fabricação da loucura. Rio de Janeiro: Zahar Editores, 1976.p. 356.
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A proclamação e apelo do comitê para o boicote determina: ‘religião 
é indiferente’, só a raça importa. No caso dos donos de lojas, se o homem 
é judeu e a mulher cristã, ou vice-versa, a loja é considerada jud ia.”14

Nos anos subseqüentes, na Alemanha, são elaboradas várias leis 
legitimadoras do ódio e da perseguição impostos aos judeus, como as 
Leis de Nuremberg.

Anos mais tarde, em 1961, George Lincoln Rockwell, comandante 
do Partido Nazista Americano, disse:” ‘A resposta espantosa ao enigma 
judaico é que os judeus são loucos. Como raça, os judeus são paranóides. 
Esse povo doente precisa ser detido antes de carregar o mundo com 
ele.’ Em 1965, Rockwell desenvolveu sua tese da seguinte maneira: ‘ 
[Os judeus] constituem um povo único, que se distingue do resto da 
Família Branca de Pessoas. As massas judaicas sofrem de sintomas de 
paranóia: delírios de grandeza, delírios de perseguição. Os judeus 
acreditam que são o ‘povo escolhido’ de Deus, e eternamente se queixam 
de ‘perseguição’

Como se vê, a gradativa perseguição aos “não escolhidos” inicia- 
se por um discurso religioso ou pseudo-religioso, no qual há a associação 
das pessoas a cultos demoníacos ou mesmo à figura do próprio demônio. 
Posteriormente, a identificação associa-se aos estigmas morais ou aos 
estigm as físicos, tornando os “não escolhidos” repulsivos moral e 
fisicam ente.16 Por fim, mas não por último, a repulsa moral e física pode 
encontrara justificativa no discurso pseudo-científico  da “loucura".

14 K LEM PER ER , Victor. O s Diários de Victor Klemperer. Testem unho clandestino de um judeu na A lem anha N azista. 
Trad. Irene Aron. S ão  Paulo: C om pan hia de Letras, 1999. p. 18/9.

15 SZ A SZ , T h om as. A  fabricação da loucura. Rio de Janeiro: Zahar Editores, 1976.p. 361.
16 O  estereótipo das m anchas morais ou da fealdade física faz-se presente, por exemplo, na relação colonizador/colonizado, 

com o bem  se vê na lição de Zaffaroni:
"A  feiúra e a m aldade sem pre andam  jun tas. O s valores negativos ou desvalores estético  e ético tendem  a coincidir. 
N a F ran ça, a o rd en ação  de L oren a (art. 13 d o  T ítu lo  10°) d ispu n h a que o s Ju izes deveriam  dar preferên cia, na 
tortu ra, às p esso as ‘ro b u stas e de co n d içã o  v il ’. N a s  raras o ca siõ es em  que o  m au se asso c ia  ao  belo , acab a-se  
descobrindo que, na realidade, se trata de um a beleza falsa ou aparente , algo diabólica, assim  com o a de D orian, 
cuja m aldade se escondia n o  retrato, seu verdadeiro rosto, no sótão  (na casa do sonho de Jung, cm  sua autobiografia, 
o  sótão  exultava o  inconsciente coletivo).
Isto nos permite explicar algum as d as “in tenções geniais" artísticas, que im pressionavam  os positivistas: os artistas 
alim entavam  os valores estéticos e seus opostos (os desvalores). O  estereótipo crim inal se alim enta de preconceitos 
e v alo res de toda ordem , m as e sp ec ia lm en te  de valo res e sté tico s  v in cu lad o s a c la sse  e e tn ia , ou  se ja , valores 
etnocentristas.
Basta percorrer o  ‘A tlas’ de Lom broso para se perceber a enorm e feiúra d as fisionom ias das pessoas. S u as descrições 
físicas são  de ‘gente feia’: hom ens com  prognatism o acentuado, orelhudos, olhos pequenos e  fundos, excessivam ente
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Também a não compreensão da conduta praticada ou da conduta 
de vida experimentada constitui outro pretexto para a perseguição, como 
é o caso de certas práticas sexua is17 e da orientação sexual. O 
homossexualismo visto ora como crime, ora como forma de perversão é 
exemplo dos mais notórios.18 Em 1895, Oscar Wilde, acusado da prática 
de crimes de natureza sexual, foi condenado a 2 (dois) anos de prisão 
com trabalhos forçados. No De Profundis, a longa carta endereçada a 
Lord Alfred Douglas, em profunda e decantada melancolia, Oscar Wilde 
tece considerações a respeito da vida na prisão: “A vida na prisão, com 
suas privações e lim itações contínuas nos torna rebeldes. Pois o mais 
terrível não é que ela consiga partir nossos corações - os corações foram 
feitos para serem partidos - mas que os transforme em pedra. Às vezes 
sentimos que só com muito descaramento e insolência conseguiremos 
suportar mais um dia. E todo aquele que vive em estado de rebelião não 
pode receber a graça - para usar um termo que tanto agrada à Igreja, e 
com razão, atrevo-me a dizê-lo - pois na arte, tanto quanto na vida, o 
espírito de revolta fecha os canais da alma e impede a entrada dos ares 
celestiais.”19 Por outro lado, em 1952, nos Estados Unidos, o Congresso 
“prom ulga a Lei M cCarran que, entre outras coisas, diz que ‘os 
estrangeiros que tenham: a) personalidade psicopática não devem ser 
adm itidos nos Estados U nidos’ . A partir de então, os im igrantes 
homossexuais são imediatamente classificados como 'personalidades

próxim os ou d istan tes do nariz, assim etrias faciais grosseiras, m icrocefalia, testa  estreita , m ulheres estráb icas, 
b arbadas etc.
C re io  que n in gu ém  du v id a  de que to d as e ssa s p esso as eram  ‘n atu ralm en te  su sp e ita s ’ para a p o lícia  da época  
lom brosiana e, por isso m esm o, n ão  parece possível que pudessem  andar à vontade pelas ruas de qualquer cidade 
européia, particularm ente à noite.
M as, por que são  ‘feias’ ? D e onde saem  os valores estéticos do estereótipo crim inal lom brosiano?
N ão  é preciso m uita perspicácia para se dar conta de que tanto o valor com o o  desvalor e stéticos são  um produto  
de etnocentrism o: o  indo é o europeu; o feio é o colonizado. índios e negros são  ‘feios’. S c  exercem  atração erótica, esta 
é diabólica, m aligna: a M alinche ‘seduz’ C ortés, a ponto de ele envenenar sua mulher espanhola, quan do esta  tem  
a infeliz idéia de vir ao  M éxico  (tam bém  n a ‘visão  dos vencidos’ essa  relação  é m aligna, porque a M alinche - que 
n ão  é ‘forçada’, m as sim  se  entrega ao  conquistador - é uma traidora de sua n aç ão ).’’ Cf. Z A F F A R O N I, Eugênio 
Raúl. “Tènda dos Milagres'' ou A  Denúncia do “Apartheid" Crimhwlógico. In: T U B EN C H LA K , Jam es e B U ST A M A N T E , 
R icardo S ilva. Livro  de E studos Juríd icos. R io d e  Janeiro: Instituto de Estudos Jurídicos, 1991. p .450/1 .

17 A  masturbação é o  exem plo clássico  da clínica psiquiátrica.
18 Leonídio Ribeiro, em  1957, escrevia a respeito do hom ossexualism o: “A s práticas de hom ossexualism o n ão podiam  

continuar a ser consideradas, ao  acaso, com o pecado, vício ou crime, desde que se dem onstrou tratar-se, em  grande 
núm ero de casos, de indivíduos doen tes o u  anorm ais, que n ão  deviam  ser castigados, porque careciam , an tes de 
tudo, de tratam entt>e assistên cia m édico-social.
A  m edicina havia libertado os loucos das prisões. U m a vez mais, iria salvar da hum ilhação êsses pobres indivíduos, 
m uitos dêles v ítim as de taras e  an om alias pelas quais n ão  deviam  nem  podiam  ser punidos, pela sociedad e. C f. 
R IBEIR O , Leonídio. Criminologia. R io d e  Janeiro : Livraria Freitas Bastos, 1957. p.65.

19 W ILD E , O scar. A  alma do Homem sob o socialismo &  Escritos do Cárcere. Porto A legre: L0!P M , 1996. p. 115.
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ps icopá ticas ’ , e, se en tra ram  no país depois da prom ulgação da lei, são 
deportados.”20

Por fim , a especial repugnância despertada por certos atos ou 
condutas praticados,21 com o são os casos dos crim es reve ladores de 
um a especia l insens ib ilidade  ou im p iedade em re lação às v ítim as, os 
quais atendem  mais profundam ente  à explicação do “ louco de linqüente” . 
N este  particu la r, não se ria  inco rre to  d ize r que “os a lien is tas  foram  
cham ados pe los tr ibuna is  para  desvendar o ‘en igm a ’ que certos crim es 
lhes apresen tavam . Para C aste l, essa prim e ira  ‘sa ída ’ dos a lien is tas 
resultou ‘...na sua im posição com o peça indispensável ao funcionam ento 
do apare lho ju d ic iá rio .’ (C ASTEL, 1978:169).”22

Ora, em uma soc iedade  la ic izada, rac iona lizada  e desencantada, 
a ve lha  a rgum entação  em to rno  da ex is tênc ia  do mal é subs titu ída  pela 
a rgum entação  c ien tífica . A c iênc ia  pre fere  à re lig ião .23 Isto porque, “os 
crim es que clam am  pelas cons iderações m édicas parecem  possu ir uma 
ou tra  es tru tu ra , po is d izem  respe ito , p rim o rd ia lm en te , à subve rsão  
escandalosa de va lores tão  básicos que se pretende este jam  enra izados 
na própria ‘natureza hum ana’ - am or filial, am or m aterno ou piedade frente 
à dor e ao so frim ento  hum ano. Desta m aneira, não é surpreendente  que 
ta is  subversões, tão  rad ica is  e escanda losas, co loquem  em questão a 
própria “hum anidade” de parricidas, infanticidas, assassinos cruéis, sendo 
m ais bem in te rp re tadas no con texto  das se lvagerias  da natureza, mais 
afe itas, portanto, à abordagem  das c iênc ias b io lóg icas ou na tu ra is .”24

A penas para exem plifica r, c ite -se  o caso bras ile iro  de Febrônio 
índio do Brasil, primeiro interno no Manicôm io Judiciário do Rio de Janeiro. 
“Este jovem  m ula to  fo i p reso em 1927, acusado de te r m atado jovens

20 SZ A SZ, Thom as. A  fabricação da loucura. Rio de Janeiro: Zahar Editores, 1976.p. 360.
2 1 Sérgio Carrara destaca, ao final do  século XIX, o  crescente interesse pelos crimes, devido ao aum ento significativo 

d o  núm ero de crim es n as gran d es m etrópoles. N a Inglaterra v itorian a, apen as para citar um exem plo, Jack , o 
estripador, zombava da polícia britânica. Cf. C A R R A R A , Sérgio. Crime e Loucura - o  aparecim ento do  manicômio 
judiciário  na passagem  do século. Rio de Jan eiro : EdU ERJ, 1998. p.62.

22 Apud C A R R A R A , Sérgio. Crime e Loucura - o  aparecim ento do m anicôm io judiciário  na passagem  do século. Rio 
de Janeiro: EdUERJ, 1998. p.62.

23 “Se outrora eram os xam ãs e curandeiros os responsáveis pelo extermínio de todos os sofrimentos, hoje são  os biólogos 
m oleculares e os geneticistas; e a im ortalidade não é m ais assunto para sacerdotes, e sim para pesquisadores." Cf. 
EN ZEN SBERGER, H. M. Golpistas no laboratório. A  ressureição triunfal da crença no progresso nas ciências. Folha 
de S ão  Paulo. Domingo, 9 de setem bro de 2001. Mais! p .24.

24 C A R R A R A , Sérgio. Crime e Loucura - o  aparecim ento do  m anicôm io jud iciário  na passagem  do século. Rio de 
Janeiro: EdUERJ, 1998. p.71.
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rapazes nos arraba ldes do Rio de Janeiro , após a tra í-los com pequenos 
p resen tes e m irabo lan tes profec ias, pub licadas num livro cham ado As 
Revelações do Príncipe do Fogo, ta tuar os seus corpos com h ieróg lifos 
m ís tic o s  e s e d u z i- lo s  s e x u a lm e n te . O s a d vo g a d o s  de F e b rô n io  
a rgum enta ram , com  o apoio  de d iversos laudos psiqu iá tricos, que ele 
e ra um “ louco m ora l” e, portanto, não responsáve l por seus atos. Com o 
resultado, Febrônio foi internado no recém-construído Manicômio Judiciário 
sob uma ‘m edida de segurança ’ que, apesar de m uitos apelos, nunca foi 
revogada.”25

Assim , a im putab ilidade , ao m enos desde o final do sécu lo  XIX, 
de lim ita  as fronte iras entre a reflexão ju ríd ica  e a reflexão médica. Aquele 
que tem  capacidade de culpa, ao com ete r o crim e, está c ircunscrito  ao 
cam po ju ríd ico  de a tuação; aquele que é louco, doente mental está  
c ircunscrito  ao cam po m édico de atuação e, o m enos fe liz dos destinos, 
à sem elhança do suplício deT ânta lo ,26 incumbe ao louco criminoso sujeito 
a conc iliação  entre  o cam po ju ríd ico  e o cam po m édico de a tuação. As 
e s fe ra s  ju r íd ic a  e m é d ic a  de re f le x ã o  e a tu a ç ã o , in ic ia lm e n te , 
com p lem enta res, vão, no fina l do século XIX, se esface lando ,27 com o o 
com prova  o exem plo  traz ido  à colação,

“Em 1902, uma estranha peça médico-policial, UEnquête (A 
investigação), atraiu ao teatro Antoine os parisienses ávidos de 
sensações fortes, antes de alcançar o mesmo sucesso em

25 A  c itação  é da apresentação  de Peter Fry ao livro de Sérgio  C arrara. Cf. C A R R A R A , Sérgio. Crime e Loucura - o 
aparecim ento do m anicôm io judiciário na passagem  do século. Rio de Janeiro: EdUERJ, 1998. p. 16.

26 “T ân talo , de pé dentro de uma lagoa, com  o  queixo ao nível de água, sentia, n o  entanto, uma sede devoradora, e 
n ão  encontrava meios de saciá-la, pois, quando abaixava a cabeça, a água fugia, deixando o terreno sob os seus pés 
inteiram ente seco. Frondosas árvores carregadas de frutos, peras, romãs, m açãs e apetitosos figos abaixavam  seus 
galhos, mas, quando ele tentava agarrá-los, o  vento empurrava os galhos para fora de seu alcance.” Cf. BU LFIN C H , 
T hom as. O  Livro de Ouro da Mitologia. H istórias de D euses e Heróis. 1 l.ed . Rio de Janeiro: Ediouro, 2000. p .3 2 1.

27 “A  ênfase da reflexão sobre o  crime n o período considerado recai no reconhecim ento de que crimes, revoluções ou 
rebeliões seriam conseqüência ou m anifestação de uma desigualdade natural existente entre os homens. A o consagrar 
porém a igualdade jurídica e a liberdade individual, a ordem liberal se mostrava incapaz deadm inistrar tais diferenças 
concretas. Cum pria en tão  reform ar códigos e leis para assentar as bases jurídico-políticas de uma am pla reforma 
institucional que fornecesse ao  E stado  e às suas organizações os instrum entos necessários para uma intervenção 
social mais incisiva e eficaz. Para que tal intervenção fosse possível e conseguisse atingir os indivíduos aos quais se 
destinava, a idéia de liberdade individual deveria ser tam bém  repensada e seus reflexos legais reform ulados. N o  
entanto, essa q uestão política ligava-se ainda a uma com plicada e am pla questão filosófica, uma vez que o respeito 
à soberania individual e a proteção às liberdades eram ao mesmo tempo reconhecimento do livre-arbítrio humano, 
atributo que tom ava os homens universalmente iguais e responsáveis por suas ações. Assim, através das discussões 
em  torno do crime, tratava-se n ão  som ente de atacar a ordem política e jundica liberal mas tam bém  de consolidar 
um nova concepção do homem e de sua relação com a sociedade, amplamente ancorada em  formulações positivistas 
e cientificistas.” C f. C A R R A R A , Sérgio. Crime e Loucura - o aparecim ento do  m anicôm io judiciário na passagem  
do século. R io de Janeiro: EdUERJ, 1998. p.65/66.
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toda a Europa. Um crime, um magistrado incapaz e um médico 
su p e rlú c id o  eram  o cen tro  do suspense . Mas o m ais 
extraordinário é que sob o pseudônimo de Georges Henriot, 
seu autor, escondia-se um dos maiores médicos da época, o 
professor titu la r Georges Henri Roger, futuro decano da 
Faculdade de Medicina.

De repente tudo se esclarece. A investigação é rigorosa, não 
mais segundo os m étodos trad ic iona is  de investigação 
p o lic ia l, m as se g u in d o  o fio  de A ria d n e  das te o r ia s  
lom brosianas. O presidente do tribuna l de com ércio  foi 
assassinado. Ele não foi despojado nem de suas jó ias nem 
de seu d inheiro. Com uma intem pestiva presteza, o ju iz  de 
instrução conclu i tra tar-se de um crim e passional e inculpa 
o suposto am ante da m ulher do presidente. Felizm ente, a 
m edicina está alerta. Ela nos ensina que as coisas não são 
tão simples quanto supõem os magistrados. Encarnada pelo 
m édico - legista Beaulieu, ela se esforça em desenredar o 
m istério, invertendo a ordem das coisas.

Beaulieu investiga m inuciosam ente a personalidade do juiz 
de instrução. Trata-se de um neurastênico irritável, impulsivo, 
que so fre  de aba tim en to  e p ros tração . Seu esp írito  é 
a travessado por longas seqüências de devaneios e sua 
m em ória dá sinais de fraqueza. Em duas palavras, trata-se 
de um epiléptico, ou melhor, de um crim inoso nato. Para 
coroar tudo, fora  v isto  em com panhia da vítim a a lguns 
m om entos antes do assassinato. Não havia mais dúvida, o 
assassino era ele! E fora num m om ento de am nésia que 
com etera o crime!

Eis um gênero  de pe ripéc ia  que um ju iz  de instrução  
dific ilm ente poderia suportar. Quando o infeliz fica sabendo 
que só lhe resta inculpar a si mesmo, prefere entregar-se à 
justiça de Deus e cai de repente, fu lm inado por uma crise 
cardíaca.”28

28 DARM ON, Pierre. M édicos e assassinos'na Belle Époque. A  medicalizaçâo do crime. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1991. 
p. 115.
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2. A peleja entre médicos e juristas no sistema penal tem início na primeira 
metade do século XIX.

Na França, são conhecidos os casos Léger, Papavoine e Cornier. 
“Léger, jovem m isantropo de 29 anos, decidira um dia deixar a sua casa 
para viver como erem ita num bosque. Uma manhã, estupra uma menina 
de dez anos, mutila seus órgãos genitais, arranca seu coração e o devora. 
Papavoine, ex-funcionário da Marinha, encontra uma mulher e seus dois 
filhos no Bois de Boulogne. Fingindo querer abraçá-los, enfia uma faca 
em seus peitos. H enriette Cornier, dom éstica de 27 anos, enche de 
carícias a filhinha de uma vizinha e a leva até sua casa com a autorização 
da mãe. Lá, ela a deita na cama, serra seu pescoço e joga a cabeça pela 
janela.”29

Georget, d iscípulo de Esquirol, criou a expressão “m onom ania 
instin tiva” , na qual apenas a vontade é lesada enquanto a in te ligência 
perm anece incólume. “As pessoas tinham dificuldade em adm itir uma 
tese segundo a qual a própria atrocidade de um crime pleiteava em favor 
de seu autor. Contra essa doutrina tão in juriosa para a moral com o 
alarmante para a sociedade, formou-se uma coalizão heteróclita. A opinião 
pública, a imprensa, os m agistrados e os médicos formaram linhas de 
combate. De início, o próprio Esquirol foi contra seu discípulo. Mas, depois, 
a lio u -se  às suas idé ias, jogando  na ba lança todo o peso de sua 
autoridade.”30

O apogeu da influência médica no sistem a juríd ico-penal dá-se, 
justamente, por meio da Escola Antropológica Italiana, na qual se destaca 
o pensam ento de Cesare Lom broso ,31 de G arofalo32e de Enrico Ferri.33

29 DARM O N, Pierre. Médicos e assassinos na Belle Époíjue. A  medicalização do crime. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1991. 

p. 124.
30 DARM O N, Pierre. Médicos e assassinos na Belle Époque. A  medicalização do crime. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1991. 

p. 124.
31 Cesare “LO M BRO SO , buscando a explicação científica do crime, havia asseverado que o delito é um fenômeno de 

atavismo orgânico e psíquico. A  esta conclusão chegou após um estudo antropológico e análise confrontativa entre 
o hom em selvagem  e o homem delinqüente, encontrando em um e em outro idênticos caracteres som áticos e 
psíquicos. O  crim inoso típico seria uma cópia, uma reprodução nas sociedades modernas, do homem primitivo, 
aparecido, pelo fenômeno do atavism o, no seio social civilizado, com muitos dos seus caracteres som áticos e os 
m esm os instintos bárbaros, a mesm a ferocidade, a mesm a falta de sensibilidade moral. A in da m ais. Pensa 
LO M B R O SO  que ‘o atavism o do criminoso, quando lhe falta absolutamente todo traço de pudor e de piedade, 
pode ir além do selvagem, remontando até aos próprios brutos.’ (...) O  próprio LOM BROSO modificou posteriormente 
esta sua doutrina assaz exclusivista, fundindo e combinando, para a explicação da criminalidade, o atavismo com 
a epilepsia, admitindo ainda, em muitos casos, a parada do desenvolvimento e a degeneração. Afirma a identidade 
da loucura moral com a delinqüência inata, e conclui que o crime resulta sempre de uma natureza epiléptica ou
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Por influência da Escola Antropológica, a tênue fronteira entre o crime e 
a loucura é praticamente rompida.

O delinqüente é visto como um anormal, acorrentado ao seu destino 
hereditário, psíquico ou social, semelhante às víboras, aos cães raivosos 
ou aos animais peçonhentos. E, em razão dessa semelhança, deveria 
ser eliminado.

Desta forma, a pena de morte é cientificamente justificada por 
critérios de eficiência e de necessidade. “Enquanto a justificação da pena 
de morte repousava sobre o dogma da exemplaridade, a sociedade podia 
mostrar-se malthusiana com a cabeça dos outros. Uma única execução 
bastava para assustar os criminosos em potencial tranqüilizando a boa 
gente. Quando se trata, visando a eficácia, de exterminar a espécie dos 
criminosos natos, a Justiça transforma-se numa hidra.”34

epileptóide; e a constituição epileptóide forma o  fundo com um de todas as formas de delinqüência". Cf. M O NIZ 
SO D R É, Antônio. As Três Escolas Penais. C lássica, Antropológica e Crítica (Estudo Comparativo). Rio de Janeiro: 
Livraria Freitas Bastos, 1977. p. 109/110.

32 G A R O FA LO  “se propuso construir ‘la noción sociológica dei delito natural’, idea muy diversa, com o observó, de 
la definición jurídica dei delito. Preguntándose, ante todo, si existe un cierto número de hechos que la conciencia 
popular haya considerado en todo tiempo y en todo lugar como delitos y considerado cómo, por ejemplo, el homicidio 
por m aldad brutal escapa a esta  norm a, se  debe concluir que el análisis de las acciones hum anas no dem uestra 
nada. Abandonado este camino y teniendo en cuenta que en el delito existe siempre una lesión de los sentimientos 
que constituyen el sentido moral, se aplica al análisis de estos sentim ientos. Y la nueva investigación le permite 
establecer que, por encim a de las fluctuaciones de los sentim ientos particulares, existe con perm anencia una 
especie de patrimonio orgânico e instintivo, creado en la raza por una evolución hereditaria, patrimonio que no es 
outra cosa que el sentido ético fundam ental dei hombre civilizado, cuya existencia está integrada por los instintos 
altruístas de la benevolencia y de la justicia , a los que corresponden los sentim ientos de piedad y de probidad. El 
delito natural será, pues, la lesión dei sentido moral en su esencia, ‘de aquella parte que consiste en los sentimientos 
altru ístas de piedad y probidad, de m odo que la ofensa hiera no ya la parte superior y más elevada de dichos 
sentimientos, sino la más común, la que es considerada como patrimonio moral indispensable de cualquier individuo 
en la com unidad social.’ Y los elem entos de inmoralidad que el delito natural contiene serán, en consecuencia, la 
crueldad y la improbidad.” C O ST A , Fausto. El delito y la pena en la Historia de la Filosofia. México: Union Tipografia 
Editorial Hispano-Americana, 1953. p. 207/8.

33 Enrico FERRI entendia que o  Direito Penal deveria ser transformado em um ramo da Sociologia e, neste particular, 
deveria estar fundam entado em  três disciplinas preliminares: a psicologia, a antropologia e a estatística, com o bem 
lembra Fausto Costa.
Assim, para Ferri não haveria a liberdade moral ou o livre arbítrio e, em conseqüência, a responsabilidade criminal 
seria a decorrência lógica da vida em sociedade. Dito de outra forma, o  homem é responsável somente por viver em 
sociedade. “Ferri adm ite que la in tensidad y la índole de la responsabilidad pueden variar en función de las 
‘diversas circunstancias dei agente, dei acto  realizado y de la sociedad que reacciona.’ Y así construye una nueva 
teoria de las ‘formas’ y de los ‘grados’ de la sanción. C uatro son las formas de aplicaria, según los casos y teniendo 
presente la clasificación de los delincuentes: medios preventivos, equivalentes en el cam po médico-biológico a las 
m edidas higiénicas; medios reparadores y m edios represivos, correspondientes a las disciplinas terapêuticas, y 
medios eliminatorios, que se equiparan a las operaciones quirúrgicas.”

34 DARM ON, Pierre. Médicos e assassinos na Belle Époque. A  medicalização do crime. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1991. 
p. 185.
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Não é equivocado afirmar que as seguintes conseqüências decorrem 
da medicalização35 da pena de morte: a “cientificidade” do extermínio 
dos indesejáveis, a intervenção médica nos corpos dos indesejáveis e o 
destino dado aos seus corpos.

A “cientificidade”do extermínio dos indesejáveis, a fria racionalidade 
da morte imposta fez-se presente não somente nas práticas penais, mas, 
sobretudo, na política autoritária dos governos do século XX e do início 
do século XXI.

Por sua vez, a intervenção médica nos corpos dos prisioneiros e 
dos sentenciados e o destino dado aos seus corpos após a morte é 
relevante não só pelo momento histórico em que ocorreram mas, 
sobretudo, pela probabilidade de repetição. O “Prof. Benedikt é obrigado 
a confessar a angústia que o oprime a cada vez que visita um condenado 
à morte depois que um deles tentou estrangulá-lo. Ora, para explicar seu 
gesto, o miserável havia simplesmente confessado a sua angústia, pois 
não sabia o que aconteceria com ele por ocasião da ressurreição se seu 
corpo estivesse enterrado na Hungria e sua cabeça exposta em Viena.”36

Longe de ser pitoresca, a narrativa do Professor Benedikt é trágica, 
não pela sua angústia em relação a possibilidade de uma nova agressão, 
mas em razão do infeliz que o agrediu. A angústia de não se saber 
respeitado nem em vida, nem em morte acompanha todas aquelas 
pessoas que apresentam uma especial vulnerabilidade.

A vulnerabilidade do não respeito a dignidade da pessoa humana 
torna-se cada vez mais presente na atualidade, em razão da vivência do 
primado do saber biológico.37

Ao menos na vivência da cultura cristã, o peso das culpas e a 
carga da miséria humanas, eram debitadas à vontade divina, a qual guiava 
os passos, orientava as escolhas, determinava os destinos.

35 A  expressão é de Pierre Darmon. Cf. D A RM O N , Pierre. Médicos e assassinos na Belle Époque. A  medicalização do 
crime. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1991. p. 185.

36 D ARM O N , Pierre. Médicos e assassinos na Belle Époque. A  medicalização do crime. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1991. 

p. 164/5.
37 “D urante quase todo o  sec. X X  a física foi considerada a mais poderosa das ciências. N o final deste mesmo século 

a biologia assum e esse caráter." Cf. V IC T O R IN O , Valério Igor P A  revolução da biotecnologia - q uestões de 
sociabilidade. 7empo Social; R. Sociol. USR 12, nov. 2000. p. 129.
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Posteriormente, a laicização e o desencanto dos seres humanos 
fez com que eles se tornassem, como preço da liberdade, responsáveis 
por si mesmos. As dimensões das escolhas morais torna a todos artífices 
de seus próprios destinos, responsáveis por sua trajetória pessoal.

Em certa medida, de forma até mesmo distorcida, o primado do 
sabe r b io lóg ico  pode func iona r como c rité r io  apaz iguador das 
consciências:38 nem a vontade divina manifestando-se diretamente ou 
por meio de seus representantes, nem a responsabilidade indesejável de 
uma infinitude de escolhas, ao contrário, a ciência, em especial a biologia, 
será incum bida de d ir im ir todas as angústias e as dúvidas do 
comportamento humano.

A advertência tem maior ressonância na discussão em torno do 
genoma humano e do papel da genética na determinação da conduta 
hum ana, “o que tem sido cham ado por Rose de ‘determ in ism o 
neurogenético’ . O determinismo neurogenético proclama ser capaz de 
explicar tudo pela genética, da violência urbana à orientação sexual. Por 
exemplo, em 1994 a revista Time (15/8/1994) publicou uma reportagem 
de capa intitulada 'Infidelity - It may be in our genes’. Independente da 
argumentação falha do artigo, que não vamos nos dar ao trabalho de 
discutir, a tentativa de responsabilizar o genoma pelo comportamento 
formalmente ‘reprovável’ de algumas pessoas é bastante sintomática de 
uma propensão da nossa sociedade a assumir paradigmas deterministas 
para abdicar de responsabilidade social. Não surpreendentemente, no 
ano passado a revista brasileira VIP-Exame (julho de 1997) publicou uma 
reportagem de capa no mesmo teor: ‘Porque você trai - Não se sinta um 
canalha. Aciência diz que a culpa é do DNA.’ Aquestão de livre arbítrio 
versus determinismo é tão velha quanto a humanidade. Com as reformas 
Luterana e Calvinista firmou-se a teoria determinista da predestinação, 
que estabeleceu os alicerces culturais de países protestantes como os 
Estados Unidos e grande parte da Europa e que, conseqüentemente, 
têm influência em todo o pensamento ocidental. Este determinismo tem 
contrapartidas igualmente fortes no hinduísmo (conceito do Karma) e no

38 “Se outrora eram os xamãs e curandeiros os responsáveis pelo extermínio de todos os sofrimentos, hoje são os biólogos 
moleculares e os geneticistas; e a imortalidade não é mais assunto para sacerdotes, e sim para pesquisadores.” Cf. 
ENZENSBERGER, H. M. Golpistas no laboratório. A ressureição triunfal da crença no progresso nas ciências. Folha 
de São Paulo. Domingo, 9 de setembro de 2001. Mais! p.24
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islamismo [a própria palavra islame vem do árabe ‘resignação’ (à vontade 
de Deus)]. Embora de certo modo assustador, pela impossibilidade de 
escape, este determinismo é por outro lado conveniente, pois o peso da 
responsabilidade criada pelo livre arbítrio talvez seja mais apavorante 
ainda. De qualquer maneira, com a diminuição da importância social da 
religião nas últimas décadas, quem vai determinar nosso destino? Nada 
mais tentador que resignar-nos aos desígnios do nosso genoma. Assim, 
tenta-se explicar que uma pessoa é homossexual porque tem genes de 
homossexualidade; embriaga-se porque tem genes do alcoolismo; comete 
crimes porque tem genes ‘criminosos’, etc.”39

Ora, tal “determinismo neurogenético” estabelece novas fronteiras 
entre o normal e o patológico e, por conseguinte, estabelece novas 
fronteiras para o discurso jurídico-penal.

3. O Código Penal brasileiro dispõe no artigo 28, I que a emoção ou a 
paixão não excluem a imputabilidade penal.40 A expressa alusão à emoção 
e à paixão pode ser considerada uma reação ao Código Penal brasileiro 
de 1890, o qual no artigo 27 prescrevia que não poderiam ser considerados 
delinqüentes aqueles que se encontravam “em estado de completa 
privação dos sentidos e da inteligência no ato de cometer o crime". A 
disposição do Código Penal de 1890 deu ensejo a inúmeras e injustificáveis 
absolvições pelo Tribunal do Júri e, portanto, historicamente justifica-se 
a disposição a respeito da não exclusão da imputabilidade penal em 
razão da emoção ou da paixão daquele que comete o crime.

Aliás, Nelson Hungria bem lembrava que “não há negar que haja 
no fundo de cada um de nós um pequeno diabo, um malévolo djin, um 
criminoso in potentia (que nada tem a ver com o desacreditado ‘criminoso 
nato’ da doutrina lombrosiana), e o mais rigorosamente típico homo medius 
não está isento, tais sejam os motivos e as circunstâncias, de vir a 
cometer um crime. O crime não é privilégio dos anormais. Isso de vincular

39 PENA, Sérgio Danilo J. AZEVEDO, Eliane S. O Projeto Genoma Humano e a Medicina Preditiva: Avanços 
Técnicos e Dilemas Éticos. Iniciação à Bioética, Brasília, p. 139/156, 1998. p. 148/9.

40 “Embora e emoção não exclua a imputabilidade, pode funcionar como causa de redução de pena, no homicídio e 
nas lesões corporais. Efetivamente, se esses dois crimes tiverem sido cometidos sob o domínio da violenta emoção, 
logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz fica autorizado a diminuir a pena de um sexto a um terço. 
Também pode ser uma circunstância atenuante, se o crime foi cometido sob a influência de violenta emoção, 
provocada por ato injusto da vítima.” Cf. VARGAS, José Cirilo. Instituições de Direito Penal. Belo Horizonte: Del Rey 
, 1997. p.367.
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o crime, de modo genérico, à anormalidade psíquica é ritornelo monótono 
de uma pseudo-ciência criminológica, orientada por um vaidoso e 
excessivo psiquiatrismo, que ainda não conseguiu, que eu saiba, avançar 
além de ‘palpites’, de conjecturas, de ‘saques a descoberto’, e do qual 
alguém já disse, com tôda razão, que é um quadro pintado pela fantasia 
com as tintas do arco-íris.”41

Aníbal Bruno bem lembra a distinção entre emoção e paixão:42 “A 
emoção e a paixão são fôrças que condicionam o comportamento 
individual-social do homem -  a emoção, que é um movimento súbito da 
alma, de carga efetiva, e a paixão, que é a sua forma contínua e duradoura. 
Da sua intensidade depende a influência que possam ter sôbre a 
normalidade do entendimento e o processo da volição. Mas a verdade é 
que umas se limitam a atribuir ao comportamento do homem um matiz 
sentimental, mais ou menos exaltado, mas sempre capaz de permitir 
uma justa apreciação dos fatos e o livre jôgo dos motivos na ação, e 
outras afetam profundamente todo o processo do psiquismo, escurecendo 
o entendimento e impedindo a livre determinação da vontade.”43

No estudo da emoção e da paixão, os chamados crimes passionais 
têm posição de relevo.

41 H U N G R IA , N elso n . E m o ção  e crim e. Revista Forense, R io  de Jan e iro , v. 571 , p5/6 , jan eiro  de 1951.
42  “Es difícil in d icar com  claridad  y e x ac titu d  la  d iferen cia  en tre  em oción  y pasión . N o  existe  d iferencia  en  cu an to  a 

su n atu ra leza , porque  la e m oción  e s la  fu en te  d e  que  n ace  la  p as ió n ; tam p o c o  hay d iferen cia  de grad o , porque si 
hay e m o c io n e s  tran q u ila s  y p a s io n e s  v io le n ta s , tam b ién  ocu rre  lo  c o n tra r io . Q u e d a  una te rcera  d ife re n c ia : la 
duración . Por lo  general, se d ice  q u e  la pasión  es un estado  d uradero ; la em oción , la  form a aguda; Ia pasión , crónica. 
V iolência y duración  son los caracteres que, de ordinário, se asignan  á la pasión ; pero  todavia  se puede precisar m ejor 
su  n a tu ra le z a  e se n c ia l. L a  pasión  es, en el orden afectivo, lo que la  idea fija  en el orden intelectual. E sta  d efin ic ió n  
‘equ iv a len te  a fectiv o  de la  id ea  f i ja ’, requ iere  u n a  exp licación .
El e stad o  a fectiv o  n orm al es la  su cesión  d e  p laceres, pen as y d eseos que  en  su  form a m oderada, form an la m archa 
pro sa ica  de la vida ordin aria .
En un  m om en to  d ado , a lgu n as c ircu n stan c ia s  d eterm in an  un a sacu d id a : es la  em oción . U n a  ten d en c ia  an iqu ila  
to d a s  la s  d em á s, co n fisca  m o m e n tán e a m e n te  en  su  p ro v e c h o  la  a c tiv id a d  e n te ra , co m o  un e q u iv a le n te  d e  Ia 
aten c ió n  en  el cam p o in te lectu al.
D e ord in ário , esta  red u cción  de los m ov im ien tos en un a d irección  ú n ica , n o  e s d u rad era ; p ero  c u an d o  en  vez de 
desaparecer, la  em oción  se fija ó  se repite con tinuam en te, siem pre la m ism a, sa lvo  las ligeras m odificaciones dei paso  
dei e sta d o  agu d o  al crón ico , e n to n ces  ten em os la  pasión , q u e  es la  e m oción  p erm an en te .
L a  pasión  se  origina de d os m odos d istin to s: fu lm inantem en te ó  por crista lizac ión ; por un a c to  b rusco  ó  m ediante 
a cc io n es  le n ta s. E ste  dob le  o rigen  d e n o ta  un  p red om ín io , b ien  d e  la  v id a  a fe c tiv a , bien  de la v id a  in te le c tu a l. 
C u an d o  la  pasión  n ace fu lm inantem en te, d eriva  de un»m odo d irecto  de la  m ism a em oción ; en  outro  caso , el papel 
de in iciad ores corresponde á los e sta d o s  in te le c tu a le s.” C f. M E L L U S I, V incenzo. Del a m o ra l delito. D elin cuen tes 
por erotom ania psico-sexual. M adrid : C en tro  E ditorial de G ón gora . p .20/1 .

43 B R U N O , A n íb al. Direito Penal. Parte G eral. Tom o 2C. 3.ed . R io  de Jan e iro : Forense, 1967. p. 159/160.
44  H á algum as d écadas, o s  crim es p assio n a is  o u  em ocion ais n ão  s ã o  m ais atrib u íd os a o  am or ou  a sen tim en to s m ais 

e levad os, m as o  registro  h istó rico  é  im prescind ível porque  a rep e tição  é a co n seq ü ên cia  d o  e squ ecim en to .
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Impropriamente conhecidos como “crimes de amor",u como 
destacava com repúdio e com veemência Léon Rabinowicz,45os crimes 
passionais são antes crimes motivados pela sensualidade, pelo egoísmo,

“ 2 d e  abril d e  1933. O  júri foi so le n e m e n te  in sta la d o , n o  Foru m  da C a p ita l d a  R epú b lica , sob  a p resid ên c ia  d o  
m agn ân im o juiz M A G A R IN O S  T O R R E S , ten d o  ao  seu  lad o  o  ard oroso  p rom otor R O B E R T O  L IR A . S en ta-se  n o  
b an co  dos réus, cabisbaixo e acabrunhado, o  Amor, cujo advogado outro n ão  é sen ão  o  C ícero brasileiro, o  dem ostênico 
E V A R IS T O  D E  M O R A IS . O  e sc r iv ã o  é o  s im p á tico  Á u re o  C o rd eiro . L ite ra lm en te  rep le to  e stá  o  T rib u n al de 
cu rio so s  e a fic io n ad o s d a in stitu ição  in glêsa . O  C on se lh o  de S en ten ça  foi bem  e sco lh id o  e p restou  ju ram en to  de 
co n sc iên c ia . O  juiz, que  é o  m esm o que  pronu n ciará  o  réu, entre  consideranda de a lto  cun h o juríd ico , filo só fico  e 
é t ic o , q u a lifica  e in terro ga  o  a cu sad o . E ste , m en or de 2 0  an os, tu d o  resp o n d e  e m o c io n a d o  e n arra  o  s eu  crime. 
M atara  a m ulher que cau sav a  ciúm e à su a  querida, porque seu  pai a espancara, apertando-lhe o  pescoço, desvairado 
de cólera. A  vítim a era um a pobre v iúva de um am igo e vizinha, à qual seu  progenitor protegia e am parava, m as que 
su a  m ãe supun h a um a rival, que  lhe tran sform ava o  la r  e a v id a num  in fern o  in su portável. F ind o  o  in terrogatório , 
qu e  em o cio n o u  a gran de  a ss is tên c ia , o  ju iz-presidente, g ló ria  d a  m ag istratu ra  p átria , deu  a pa lav ra  ao  p rom otor 
R O B E R T O  L IR A . O  rep resen tan te  d o  M in istério  P úblico, ta len to  de e sco l, cu ltu ra  o cêan ica , leu  um  trem endo  
lib elo , n o  qu al se  articu lav a  um a série  de circu n stân cias agravan tes, entre  as qu ais a tra ição  e a superiorid ad e  em  
fô rç a s. In ic ia n d o  a a c u sa ç ã o , n ã o  n e g o u  o s  p reced en tes  ilib ad o s n em  a  c o m o ç ã o  d o  réu , m as, a firm a n d o  su a  
im p u tab ilid ad e , ad vertiu  o s  ju ra d o s  co n tra  o  sen tim en talism o  pre ju d ic ia l à ordem  e à civ ilização , porque  ju lgar 
sòm en te  com  o  sen tim en to  n ão  é ju lgar: é igualar-se ao criminoso; in vocan do  T O C Q U E V IL L E , d isse o  con ce itu ad o  
m em bro  d o  M in istério  P úblico  q u e  o  o b jetiv o  suprem o d a  Ju s t iç a  é su bstitu ir  a  id éia  d a  v iolên cia pe la  d o  d ireito , 
com petin do  aos juizes dispensar a  v ingança particular. A  oração  m agistral de R O B E R T O  L IR A  foi tôda ela estribada 
em  a u to res de ren om e, d em on stran d o  um a cu ltu ra  profun da n o  com bate  à tese  passion alista . Trouxe a o  d eb ate  o  
qu e  h á  de m elhor em  filosofia, p sican álise , direito , m edicina e literatura, n o  p ropósito  de e sclarecer a con sciên cia  
dos ju rad o s e provar a  respon sabilidade penal dos passionais, con trarian do  as lições de IM P A L L O M E N I, FER R I E 
M E L L U S I, corifeus d o  p assionalism o sem  punição, e passan do  em  revista o s ensinam entos d a  E scola C lássica , sôbre 
o  livre-arb ítrio , para  repelir o  exagêro  ro m ân tico  e sen tim en tal a que se apegaria  a  d efesa , exclam an do :
‘N ̂ o  h á  p a ix ão  que n ão  se cure com  o  tem po e com  o espaço  - garan tiu  B U N G E , que lida m uito  com  os passionais. 
N ã o  há hom em , sobretudo o  jovem , q ue  n ão  S3ja  capaz de am ar um a segu nda vez. Querelles d ’amants, renouvellement 
d 'am our. O  p o eta  con ta , em  lin d o  son eto , a  d ificu ldade  de ce rta  m oça em  dizer qu al o  seu  prim eiro  amor, porque 

co m eço u  logo  p or t r ê s ... e  isso  h á 4 0  a n o s !’
A rreb atad o  de e loqüência , o  fe ste jad o  autor de ‘O  A m or e a  R espon sabilidade C rim in al’ e de ‘Polícia  e Ju stiça  para 
o  A m o r ’ c o n c lam a  os ju ra d o s  para  n ão  verem  en tre  os p assio n a is  h eró is nem  ban d id o s m as apen as c rim in osos, 
fazen do  a in d iv id u a lização  d o  A m o r c om  A L F R E D O  G IA N IT R A P A N I: ‘O  am or é a e lab o ração  p sico ló g ica  d o  
in stin to  sex u a l a co n ce n tra ç ã o  d o  d ese jo  n um a d eterm in ada  p e sso a ’ . E d ep o is , d istin gu in do  n o  am or um a parte  
co n sid e rá v e l, que  p erte n ce  à u tilização  d os n obres e b elos sen tim en to s que  e le v am  a h u m an id ade , d eclaro u -se  
abertam ente contrário ao  destino  d ad o  ao  am or - o  banco dos réus: ‘Para mim, o  am or jam ais desceu a êsse pelounnho. 
Q u an d o , em  n om e d êle , a lguém  se d esm an da  até  o  crim e, o  am or foi p reterido p elo  ódio. Êste, sim , e stá  à  von tade 
n o  b a n co  d o s réus. A  resp on sab ilid ad e  pen al decorre d o  e stad o  d o  agen te  n o  m om en to  e x a to  d o  crim e. Q u an d o  
crispa  a m ão  para o  im pêto  d o  arrem êsso, ou  o  sucesso  da  pontaria, im pele-o, n ão  o  amor, m as o  ódio, e a êsse as leis 
n ão  d ã o  gu arida . M E L U S S I diz que  o  am or e stá  bem  perto  d o  ó d io  e  o  ó d io  bem  perto  d o  am or. É  a am b ivalên cia  
exem plificad a  p e lo  Prof. B L E U L E R : ‘am o a  rosa  pela su a  beleza; o d eio  a rosa  p elos seus esp in hos’ .
A po iado  em  L E O N  R A B IN O W IC Z , professor de Direito da Universidade de G enebra e autor d o  ‘Le Crim e Passionel’, 
e  em  outros afam ados tratadistas, o  em inente R O B E R T O  L IR A  perora em linguagem  escorreita e límpida, repetindo 

o  co n se lh o  de A F R Â N IO  P E IX O T O :
‘U rge prender e con den ar ê sse  amor. O  verdadeiro  amor, hon esto, d om éstico , sem  fartura de d inheiro  e de tem po, 
nem  pródigo, nem  ocioso , o  san to  am or de cad a  dia, n ão  pode ser crim inoso. C elerad o  é o  am or vadio, dos p arasitas 
so c ia is , q u e , n ão  te n d o  o  q u e  fazer ou  pensar, ap e n as  cu id am  de a b a s te c e r  d e  e sp a sm o s a su a  m ed u la  lo m b ar; 
c e le ra d o  é  o  d e s sa s  m á q u in a s  de prazer, m an equ in s de e sto fo s  e d e  jó ia s , q u e  n ão  trab a lh am , n em  am am , m as 
ven d em  o  co rp o  e a a lm a, por ta fu larias  e va id ad es. A o s crim es dêsse  A m o r d o b rad as penas, para  que  se edu qu e 

n a regra  de bem  viver.’
A  im pressão  d eix ad a  n o  e sp írito  d o  jú ri e ra  sensível.
Q u an d o  o  n otável advogado de defesa principiou sua oração, im ensa era a curiosidade geral. Tòm a-se difícil reproduzir 
de m em ória as p alavras eruditas e  com oven tes d o  tribuno ímpar. C om eçou  dizendo que a p eroração  d o  ilustre órgão 
d o  M in istério  P úblico  n ão  se  ap licav a  ao  c a so  em  ju lgam en to , porque o  am or filial n ão  se con fu n de c om  o  am or
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pela vaidade frustrada daquele que julgava possuir o corpo e o espírito da 
pessoa vitimada.46

A legitimação da conduta lesiva à integridade física ou à própria 
vida da vítima é feita pela narrativa do amor. O delinqüente legitima a sua 
conduta, pois para ele “no meio de tudo isso, fora disso, através disso, 
apesar disso tudo -  há o amor.”47

sexu al, sen d o  im possível indicar co m  p recisão  a  d iferen ça entre em o ção  e paixão , co m o  já  n o tara  R IB O T  ( ‘Psychologie 
d e s  S e n t im e n t s ’) .  H á  p a ix õ e s  v io le n ta s ,  q u e  d e s e n c a d e ia m  v e r d a d e ir a s  te m p e s ta d e s  p s ic o ló g ic a s  d e  in te n sa  e 
p ro fu n d a  d u r a ç ã o ; p a ix õ e s  cegas e ratioc in an tes. A s  p a ix õ e s  c e g as , n o  p e n sa r  d e  C A R R A R A , d o m in a m  a v o n tad e  
e co n tu rb am  a razão, su b tra in d o  à  in teligên cia  gran d e  so m a  d o  seu  po d er de reflexão. A s  o u tra s exc ita m  a in teligên cia  
e  d ã o  a o  h o m e m  a p len itu d e  d o  liv re-arb ítrio . E n sin a  A L IM E N A  q u e  tô d a s  a s  p a ix õ e s  s ã o  a  p rin cíp io  ratiocinantes, 
p a ssa n d o  a cegas. F E R R I, o  fa m o so  so c ió lo g o  d o  crim e, fa la n d o  em  am or, c la ssifico u  a s  p a ix õ e s em  sociais e  anti-sociais 
e  a p re se n to u  O te lo , d e  S H A K E S P E A R E , c o m o  o  tip o  c lá ss ic o  d o  c r im in o so  p o r  p a ix ão . ‘P ara  êsses in d iv íd u os tôd a  
p e n a lid a d e  é e v id e n te m e n te  in ú til, d o  p o n to  d e  v ista  d e  co n tra - im p u lso  p sico ló g ico , po is a s  p ró p r ia s  c o n d iç õ e s  d a  
c r ise  p s íq u ic a , so b  a s  q u a is  d e lin q ü e m , fazem  in ó c u a  a in flu ê n c ia  in t im id a n te  d a  a m e a ç a  d e  p e n a ’ . O s  p a ss io n a is  
s ã o  d e lin q u e n te s  p o r  im p u lso  é t ic o  irre s is tív e l, s e n te n c io u  P U G L IA .
D isse  a in d a  o  g ran d e  a d v o g a d o  q u e  a  m eta m o rfo se  d o  m am o r em  c iú m e  a c a rre ta  u m a  e sp é c ie  de neurose individual, 
red u z in d o  a  e sc o m b ro s  o s  so n h o s  d e  fe lic id a d e . N ã o  h á a lm a s  de bron ze. N e m  ‘to d o s  o s  in d iv íd u o s  tê m a  a m esm a  
c a p a c id a d e  de re fle x ã o  e re s is tên c ia  c o n tra  a s  d o res in ev itá v e is . M A G A R I N O S  T Ô R R E S  já  h a v ia  p o n d e ra d o  que 
a paixão  intoxica como veneno sutil e  o s  p aro x ism o s d o  c iú m e o u  d o  despeito desintegram  a  alm a hum ana. B O N N  A N O  
tam b é m  e n te n d e  q u e  a p a ix ã o , em  c o n d iç õ e s  e sp e c ia is , p o d e  s e r  c a u sa  d e  in im p u tab ilid a d e .
C ito u , fin a lm en te , to d o s  o s  a u to re s  q u e  se  p reo cu p a ram  c o m  o  crim e p ass io n a l, c o m e tid o  por ge n te  h o n esta , q u a se  
sem p re , e  in c ap a z  d e  re in c id ê n c ia , m o stra n d o  q u e  a  p a ix ã o  e  o  c iú m e  ch e g a m  a ta l p aro x ism o  q u e  n ã o  p erm ite , à s  
v ê ze s, d ist in g u ir  n e la s  o  d e lír io  d a  lo u cu ra , c o m o  n o to u  u m  m é d ic o  fra n cê s , M A U R IC E  B O IG E Y .
V am o s in terro m p e r, a m ig o s , o  e s p e tá c u lo  v is io n á r io  q u e  n o s  p re n d e  a  a te n ç ã o ,  a n te s  q u e  a fa d ig a  n o s  c o n d e n e . 
B a sta rá  q u e  vos a fia n c e  q u e  o  réu  A m o r  fo i p u n id o  b ra n d a m e n te , a trê s  a n o s  d e  c a d e ia  so lu ç ã o  r e p u ta d a  h u m a n a  
e  ju s ta  p e lo  p rom otor e p e lo  d efen sor." C f. L IM A  C O R R E IA , M .R . P assio n a lism o  D e lin q ü e n te . Revista Forense, R io  
d e  Ja n e iro , v. 148, p .4 8 9 /4 9 0 , ju l/a g o  d e  1953.

4 5  “ C h a m fo r t  e sc r e v e u  a lg u r e s  q u e , se  o  h o m e m  e  a m u lh e r  se  a m a m , p e r te n c e m  um  a o  o u tr o  p o r  d ire ito  d iv in o . 
S te n d h a l rep ete  e sse  p e rig o so  a fo r ism o , e sc re v en d o : ‘U m a  m u lh er p e rte n c e  d e  d ire ito  a o  h om em  q u e  a am a  e q u e  
e la  a d o ra  m ais  d o  q u e  a v id a ’ . E  q u a l d e  n ó s  se  n ã o  re c o rd a  d e  Ju l ie n  S o re l,  e s se  a d m iráv e l c r im in o so  p a s s io n a l?  
S te n d h a l a d m ira  o s  q u e  m ata m  p o r  c iú m e , e n o  se u  liv ro  ‘P rom enades dan s R om e’, e x ta s ia - se  em  fa ce  de um  b airro , 
o n d e  se  co m ete  o  m aior n ú m ero  d e  cr im es: ‘E  um  m au  bairro , d iz-se, so b e rb o  p ara  o s  m eu s o lh o s; h á  a li en erg ia , isto  
é , a  q u a lid a d e  q u e  m ais  fa lta  a o  sé c u lo  X I X ’ . A  c r im in a lid a d e  é , p ara  o s  ro m â n tic o s, en e rg ia . E  u m a  p a ix ã o  d e ix a  
d e  s e r  in te r e s s a n te  q u a n d o  n ã o  é , n e c e s s à r ia m e n te ,  c o r o a d a  p o r  u m  c r im e . ‘P a r a  u m a  g ra n d e , u m a  fr e n é t ic a  
p a ix ão , u m a  p a ix ão  forte e a rd e n te , é p rec iso  o  c r im e ’ . É  E u gên io  S u e  q u e m  o  diz. O s  ro m ân tico s n o b ilitam  o  crim e, 
co n ferem -lh e  um  p restíg io  e x trao rd in á r io .
D u m a s  filh o  n ã o  h e sita  em  a c o n se lh a r  a o s  m arid o s  e n g a n a d o s : ‘M a t a - a ! ’ . E  um  m a r id o  d a  D ian e  de L ys, d ec la ra  
fra n c a m e n te : ‘P ara  q u e  h e i-d e  b a ter-m e  c o n sig o , se  te n h o  o  d ire ito  d e  o  m ata r? ' A . D u m a s  filh o , d e c id id a m e n te , 
leu  m u ito  por a lto  o  C ó d ig o  P en al.
O  te a t r o  ro m â n tic o  a ssu m iu , in c o n te s tà v e lm e n te , u m a  p e sa d a  r e sp o n sa b ilid a d e , a o  a p r e s e n ta r  e m  c e n a  e s s a s  
m u lh ere s q u e  m ata m  p o r  am or, p o e ti sa n d o -a s  e g lo r ific a n d o -a s . P orqu e  n o s  h a v e m o s  de adm irar, se , d ep o is , lhes 
c h a m a m  ‘c r im in o sa s  su b lim e s ’ (L e g o u v é ) ,  ‘a n jo s  d o  a s s a s s in a to ’ (L e m a ître ) ,  d e  q u e  a s  co p ie m  n a  v id a ?  ‘S ó  um a 
lite ratu ra  n o  m un do: a  rom ân tica , e sc re v eu  B run etière , h on rou , ex a lto u , p o e tiso u , g lorificou , d iv in isou  o  ad u ltério .’ 
E  tam b ém  o  crim e p ass io n a l.
A  resp o n sab ilid ad e  é en orm e e a s  su a s  co n se q ü ê n c ia s  in q u a lificáv eis . A  in flu ê n c ia  d o  ro m an tism o  foi por ta l form a 
in te n sa , q u e  p e n e tro u  a té  n o s  c é re b r o s  d o s  le g is la d o re s  e d o s  sá b io s .  O s  p r im e iro s  fizerem  le is  d e m a sia d a m e n te  
in du lgen tes, o s segu n d os te n taram  ju stific á- las . E  a té  aq u e les q u e  fo rjaram  o s  p rin cíp io s d a  crim in o log ia  e d o  d ire ito  
p en a l m o d ern o , se  d e ix ara m  ca ir  n o  la ç o  d o  se n tim e n ta lism o  ro m â n tico . A o  e sc re v er  e sta s  p a lav ra s, p e n sam o s n o  
n o sso  g ran d e  e sau d o so  m estre  H e n riq u e  Ferri, q u e  n o s d e ix o u  a m ais b rilh an te  d e fe sa  d o  crim e p ass io n a l. P or m ais 
p e n o so  q u e  isso  n o s se ja , v em o-n os ob rigad o s a  co m b ate r  e ssa s  o p in iões p e rigo sas e a  d em o n strar  a su a  a b so lu ta  falta 
d e  fu n d am e n to s .
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Na verdade, o amor, como todas as emoções humanas, assume a 
forma daquele que ama ou que pensa amar.48 Por essa razão, deve ser 
claro, luminoso, feliz e, a respeito dele, pode-se dizer juntamente com 
Pablo Neruda, que “é urgente inventar alegria, multiplicar os beijos, as 
searas, é urgente descobrir rosas e rios e manhãs claras.”

Logo, no desmedido afã de possuir e na insensatez e na vaidade 
de não aceitação da perda, estão todos os motivos da criminalidade 
passional feminina ou masculina.

Na criminalidade passional feminina, como bem destaca Ruth 
Harris,49a indulgência dos juizes e dos médicos, no final do século XIX, 
era uma constante, não só pela identificação da mulher à personagens 
romanescas, mas sobretudo pela “incapacidade” que lhe era atribuída.

A  in d u lg ên c ia  p ara  c o m  o  cr im e  p ass io n a l d ev e , fin a lm en te , term inar, e  se r  su b stitu íd a  por um a rep re ssã o  sev era . 
‘M ercy  but m urders, pard on in g those that k il’, d isse , c o m  to d a  a  raz ão , S h a k e sp e a re . S im , a  c le m ê n c ia  é c r im in o sa  
q u a n d o  p erd o a  a o s a ssa ss in o s . É  p re c iso  que a  so c ied a d e  co m p re e n d a  is to  e  q u e  o s  ju izes e m ag istrad o s  o  ap liq u e m  
n a  v id a ."  C f. R A B IN O W IC Z , L é o n . O  crim e p ass io n a l. T rad . F e r n a n d o  d e  M ira n d a . 2 . e d . C o im b ra : A r m é n io  

A m a d o , 1961. p .13/14.
4 6  N o  m ais  d a s  vezes, a a c e ita ç ã o  d a im p erm an ên cia  d a s  p e sso as  e d o s  sen tim en to s é a m ais d u ra  liç ã o  a  se r  apren d id a . 

A f in a l, "p a rt ir  é  m o rrer  u m  p o u c o ” , c o m o  d izia  o  p o em a d e  Edm ond D ’H arau co u rt:
“ Partir, c ’e st  m ourir un  p e u , / C ’e s t  m ourir  à ce  q u ’o n  a im e :/  O n  la isse  un  p e u  d e  so i-m êm e/ En to u te  h e u re  e t  d an s  
t o u t  l i e u . / C ’e s t  to u jo u r s  le s  d e u il  d ’ un  v o e u ,/  L e  d e rn ie r  v e rs  d ’un  p o è m e ;/  Partir, c ’e s t  m o u rir  u n  p e u ,/  C ’e st  
m o u rir  à ce  q u ’on  a im e ./  E t  l ’on  p ar t , e t  c ’ept un  p e u ,/ E t  ju s q u ’à  l ’a d ie u  su p rê m e / C ’e s t  so n  â m e  q u e  l ’on  s è m e ,/  
Q u e  l ’o n  sèm e  en  c h a q u e  a d ie u :/P a r t ir ,  c ’e s t  m o u rir un  p e u .. ."  ( E d m o n d  D ’H a ra u c o u rt  )

47  B R A G A , R u b em . A i de ti, C o p a cab a n a . 15 .ed . R io  d e  Ja n e iro : R eco rd , 1 9 9 6 .p .53 .
0  m on ó logo  d e  O te lo  tão  in coerente, tão  sofrido e, ao  m esm o tem po, tão  destru idor representa a  síntese d o  p en sam en to  

d e  to d o s  o s  d e lin q u e n te s  p a ss io n a is :
“ É  a  c a u sa , é a  c a u sa , m in h a  a lm a !...P e rm iti q u e  n ã o  a n o m eie  p e ra n te  vós, c a s ta s  e s t r e la s ! . . .É  a  c a u s a ! . . .  M esm o  
a ss im , n ã o  q u e ro  d e rra m a r- lh e  o  sa n g u e , n em  m an ch a r  e ssa  p e le  m ais  a lv a  d o  q u e  a  n e v e  e  t ã o  m ac ia  q u a n to  o 
a la b a s tro  d o s  m o n u m e n to s . D e v e  m orrer, e n tre ta n to , p ara  q u e  n ã o  tra ia  m ais  h o m en s. A p a g u e m o s  a  luz e d ep o is  
(A p o n ta n d o  D e sd êm o n a ) a pagu em o s e sta  outra  luz! S e  te apago , m in istro  flam ejan te , p o sso  ressu sc itar tua c laridade  
prim itiva , c a so  fique arrep en d id o ; m as, se  a p a g ar  tu a  luz, m od e lo  p erfeito  d a h ábil n atureza , n ão  se i o n d e  e stá  o  fogo  

d e  P ro m e te u  q u e  p o ssa  a c e n d e r  n o v a m e n te  tu a  lu z! Q u a n d o  tiv e r  c o lh id o  e s ta  ro sa , n ã o  m ais  p o d e re i d ar- lh e  a 
s e iv a  v ita l! V ai m u rc h a r  n e c e s sa r ia m e n te . Q u e r o  sen tir- lh e  o  p e rfu m e  n o  g a lh o . (B e i ja n d o  D e sd ê m o n a .)  O h ! 
H á lito  b a lsâm ico , q u e  q u a se  p e rsu a d e  a  ju stiça  a  quebrar a e sp a d a ! A in d a  um ! M ais um ! P erm an e ce  a ssim  q u a n d o  
e st iv e re s  m o rta  e te  m ata re i e , d ep o is , eu  te  a m a re i! M ais  um  e  e ste  é o  ú ltim o ! B e ijo  tã o  d o ce , ja m a is  fo i t ã o  fa ta l! 
P reciso  chorar, m as sã o  lágrim as cruéis. E sta  d o r  é ce lestia l, fere a quem  am a... E stá  acord an d o . C f. S H A K E S P E A R E , 

W illiam . Otelo, O  M ouro de Veneza. S ã o  P au lo : E d itor V ictor C iv ita , 1981. p .4 2 9 .
F ed ra , filh a  d e  M in o s, n a  p e rsp ec tiv a  fem in in a , d estró i H ip ó lito , filho  d e  T eseu , co m  q u e m  era  c a sa d a , p o r  n ã o  ter 
co n se g u id o  se  fazer am ar. A ss im , c o n ta  B u lfin ch : “F ed ra  viu em  H ip ó lito , filh o  d e  Teseu , um  jo v em  d o ta d o  d e  to d as 
a s  q u a lid a d e s  e v ir tu d e s  d o  p a i , e  d e  id a d e  c o r r e sp o n d e n d o  à su a  p ró p r ia . A m o u - o , m a s  e le  a r e p e liu  e o  a m o r  
tran sfo rm o u -se  em  ó d io . F ed ra  la n ço u  m ão  d o  apa ix o n a d o  m arido, para  to m á - lo  c iu m en to  d o  filho e T eseu  in v ocou  
c o n tr a  e le  a  v in g an ça  de N e tu n o . Q u a n d o  H ipólito , ce rto  d ia , d irigia  se u  ca rro  ju n to  à  p raia , um  m o n stro  m arin h o  
su rg iu  d as  á gu as  e e sp a n to u  o s  c a v a lo s , q u e  d isp araram , d e sp e d a ç a n d o  o  carro . H ip ó lito  m orreu , m as, c o m  a  a ju d a  
d e  E sc u lá p io , D ia n a  r e s s u s c ito u  e a fa s to u - o  d o  i lu d id o  p a i d a  t r a iç o e ir a  m a d r a s ta ,  d e ix a n d o - o  n a  I tá l ia ,  so b  a 
p r o te ç ã o  d a  n in fa  E g é r ia .” C f. B U L F IN C H , T h o m a s . O  Livro de O u ro  d a  M itologia. H is tó r ia s  d e  D e u se s  e H e ró is .

1 l .e d .  R io  de Ja n e iro : E d iouro , 2 0 0 0 . p . 189.

4 8  A  e x p re s sã o  é  d e  A n íb a l M a c h a d o .
4 9  H A R R I S ,  R u th . A ssassin a to  e L o u cu ra . M e d ic in a , le is  e  so c ie d a d e  n o  fin  de siècle. R io  de Ja n e iro : R o c c o , 1 993 .
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Portanto, “no espectro da crim inalidade feminina, a criminelle passionelle 
era colocada no extrem o oposto da prostitu ta. Enquanto a prim eira se 
distinguia por suas intenções honradas - o desejo de se casar e ter filhos 
leg ítim os - , a p rostitu ta  se ca racterizava com o ‘a crim inosa nata ’ , 
congenitam ente predisposta a uma existência indigna.

A criminelle passionelle era absolvida porque seus motivos pareciam 
reforçar um quadro da m ulher que não era socia lm ente perigosa nem 
m ora lm ente transgressora. Apesar de sua d isposição ‘m asculina’ para 
pegar nas armas, ela tranqü ilam ente  apresentava as características do 
seu sexo com a autodefesa dram ática e os sintom as de desequilíbrio 
psicofisiológico, aspectos da criminelle passionelle que levavam qualquer 
com entarista  a enfatizar as características inconseqüentes da violência 
fem inina.”50

Por sua vez, a crim inalidade passional masculina, no final do século 
XIX, era, não raro, à sem elhança dos duelos, legitim ada pela defesa da 
honra. “Em 1872, por exemplo, um homem chamado Duborg foi absolvido 
depois de assassinar a m ulher adúltera. Quando o jornal Le So/rsugeriu 
que ta lvez o castigo da m ulher tivesse sido muito severo, o dram aturgo 
A lexandre Dumas fils reagiu com um artigo hipócrita e fam oso intitulado 
Tue-la, que exigia fide lidade fem in ina sob pena de m orte.”51

No mais, a cé lebre defesa de Ferri, no ju lgam ento de Carlos 
Cienfuegos, assass ino  da condessa  H am ilton , s in te tiza , de form a 
admirável, as idéias que então imperavam e justificavam o crime passional: 
“quem com ete um crim e por v ingança ou por cobiça, cedendo a uma 
paixão raciocinadora, deve ser condenado; quem delinque por am or ou

50 HARRIS, Ruth. Assassinato e Loucura. Medicina, leis e sociedade no/m  de siècle. Rio de Janeiro: Rocco, 1993.p.258. 
A  respeito da criminalidade passional feminina, M agalhães Drummond, de maneira reveladora, disse: “Em cada 
um desses casos ha uma mulher affligida, tyrannisada, martyrisada por um homem, reagindo, procurando desafogar- 
se dessa afflicção, escapar-se a essas brutalidades, alliviar-se desse martyrio. Em cada um desses casos apparece uma 
mulher que, longamente escravisada a um bruto e por elle ou expoliada na sua virgindade, ou insultada nos seus 
melindres de esposa ou na sua affectividade de mãe, ou na dignidade de sêr hum ano, se reergue não querendo 
mais, não podendo mais supportar a ignominia.
Ha em cada um desses casos o arranque ascensional de uma alma levantando-se da degradação. Ha em todos elles 
anseio insopitavel provocado por uma oppressão in justa e tom ada intolerável. Uma nobre ansia incoercível de 
necessaria libertação referve e estúa e explode em  cada um delles. Esses casos revelam, - não qualquer perversidade 
nas mulheres que assim se desafogam  e se redimem, - mas a m aldade de uns tantos homens que, com o nun néo- 
sadismo, gosam com escarvizar mulheres para serem delias algozes.” Cf. M A G A LH Á ES DRUM M OND. Feminismo 
e criminalidade - porque as mulheres matam . Estudos de Psychologia, Criminologia e Direito Penal. Rio de Janeiro: 
Revista Forense, 1931. p.60.

51 H ARRIS, Ruth. Assassinato e Loucura. Medicina, leis e sociedade no/m  de siècle. Rio de Janeiro: Rocco, 1993.p.258.
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por medo, deve ser absolvido, porque a paixão é cega e impede o uso da 
razão. ( . . . )

O am or é uma paixão que não pode viver separada da violência. 
Por amor se persegue, por amor se calunia, por amor se mata e por amor 
se morre. Porquê?

É esta a explicação que desejo dar-vos, visto que Carlos Cienfuegos 
se e n con trou  nessas cond ições, em conseqüênc ia  do seu am or 
desgraçado por aquela infeliz mulher, da qual, mais adiante, falarei, com 
aquele respeito que é devido aos mortos. ( . . . )

Que espécie de m ulher é essa Hamilton?

É aquela a que os romancistas e comediógrafos chamam a mulher 
fata l, isto é, a m ulher que incendeia quem dela se aproxime. E como 
incendeia?

Talvez com o Beatriz a Dante, pela beleza seráfica do rosto, pela 
virgindade, pela limpidez moral de sua alma honesta? Não, incendeia por 
meio daquilo a que Emílio Zola chamava o odore di femmina, o frém ito 
sensual, que faz com que, logo que essa senhora chega a Roma, apareça 
com ela um certo A rm ando alam bicado, a quem sucedeu um oficia l ex- 
atle ta  e outros e outros m ais... ( . . .  )”52

Ao contrário  do final do século XIX, nos últim os 25 anos,53 a 
aceitação do crim e passional pela sociedade não se dá mais por aquele 
sentim ento do fin de siècle, mas os episódios esporádicos da obsessão 
am orosa continuarão a existir. Certam ente, não é um vaticínio, antes a 
constatação de toda a desdita humana.

52 FERRI, Henrique. Discursos de Defesa (Defesas Penais). 6.ed. Coimbra: Arm énio Amado, p.9/95.
53 A o menos, no Brasil, o  movim ento feminista, nos últimos anos da década de 70, após um ato  público na Igreja de 

São  José, em Belo H orizonte, adotou  a frase, verdadeiro instrum ento catalisador da necessária m udança de 
mentalidades: “Quem ama não mata".
Desde então, corpo regra geral, houve uma sutil mudança no pedido apresentado ao Tribunal do Júri. N a alegação 
da legítima defesa da honra, eventualmente, o delinqüente passional era absolvido; hoje, por outro lado, na alegação 
de violenta emoção, logo em seguida à injusta provocação da vítima há, tão  som ente, a aplicação de uma causa de 
dim inuição da pena.
De m ais a mais, en quanto  o pedido  da legítim a defesa da honra carecia de um respaldo jurídico, o  pedido da 
violenta em oção logo em seguida à injusta provocação da vítima está previsto no artigo 121, § 1 , do Código Penal 
brasileiro.
Intrinsecamente, no entanto, a argumentação da defesa é a mesma, ou seja, a trilogia do desespero amoroso/ da vítima 
causadora da própria ruína/ da não repetição da conduta do delinqüente passional. A penas a forma de apresentação e o 
estilo da argumentação, menos emocional e supostamente mais técnico, foram modificados.
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4. No final do século XIX e nas prim eiras décadas do século XX, enquanto 
a c rim ina lidade  pass iona l e ra  tra tada  com  certa  indu lgênc ia , o m esm o 
não podia ser dito em re lação às bebidas, as quais eram  freqüentem ente 
assoc iadas às c lasses o p e rá ria s .54

A resposta  tan to  dos m éd icos quanto  dos ju ris tas  va riava  em 
conform idade com as peculiaridades de cada caso concreto. “Havia casos 
espec íficos  em que os ju ris ta s  recom endavam  c lem ênc ia  para os que 
bebiam  sem saber o que estavam  fazendo (quando caíam  em arm adilhas, 
por exem plo , para fica rem  bêbados) e m a io r severidade  para os que 
bebiam  para te r co ragem  de com ete r um crim e. Mas entre  estes dois 
pó los ficava  um grande  núm ero de réus que bebiam  consc ien tem ente  
mas sem  m alíc ia , e em cada um desses casos o ju lgam en to  depend ia  
de um a ava liação  do ind iv íduo . Em bora esta  s ituação  p rom ovesse a 
f le x ib il id a d e , ta m b é m  a c e n tu a v a  o c o n flito  ir re c o n c iliá v e l e n tre  a 
condenação  m ora lis ta  da em briaguez e a ava liação  de te rm in is ta  do 
com portam ento irresponsável causado pelo álcool. Como disse um legista 
co n fu so  - re ite ra n do  o a rg u m e n to  lega l m as q u a lif ica n d o -o  com  a 
experiência  m édica -, o a lcoo lism o é um ‘estado repreensível e voluntário 
e jam a is  pode co n s titu ir um a descu lpa  perm itida  por lei ou pela m oral... 
mas, por ou tro  lado, um se r m oral não pode reag ir aos atos de uma 
m áquina.’

54 N o  Brasil, conquanto  fôsse incipiente a classe operária, atribuía-se o  alcoolism o às classes menos favorecidas.
A  música popular reflete bem tal concepção, co m o é o  caso do baião "M arvada Pinga (M oda da Pinga)” , de Ochelsis 
Laureano: “C om  a m arvada da p in ga/ E que eu me atrapaio/Eu entro na ven da/ E já  dou m eu taio/  Pego no copo/ 
E dali num  saio/ Ali mesm o eu bebo/ A li m esm o eu caio / S ó  prá carregá/ E que dou trabaio, ôi lá !/ Venho da cidade/ 
E já venho cantando/Trago um garrafão/Q ue venho chupando/Venho prós cam inho/V enho tropicando/ Chifrando 
os barran co/ Venho cam betiando/ E no lugar que eu c a io /Já  fico roncando, ôi lá !/  O  marido me disse/ Ele me falô/ 
Largue de bebê/ Peço por favô/ Prosa de hôm e/ N un ca dê vaiô/ Bebo com  sol quente/ Prá esfriar o  calô / E bebo de 
noite/ É prá fazê suadô, oi lá !/C ad a  vez que eu ca io /C a io  deferente/ M eaço prá trás/ E caio prá fren te/C aio  devagá/ 
C a io  de repente/ Vou de corropio/ Vou deretam ente/ M as sendo de pinga/ Eu caio  contente, ôi lá / Pego o  garrafão 
e já  balanceio/ Q ue é prá m ode v ê /S e  está m esm o cheio/ N um  bebo de vez/Porque acho fe io /N o  primeiro gorpe/ 
C h ego inté no m eio/ N o  segundo trago/ E que disvaseio, oi lá !/  Eu bebo da p in ga/ Porque gosto  de la/ Eu bebo da 
branca/ Bebo da am arela/ Bebo nos co po / B ebo  na tigela/  Bebo tem perada/ C o m  cravo  e can ela / Se ja  quarquer 
tem po/V ai pinga na goela! oi lá ! /  ( E m arvada p in g a !) /E u  fui num a fe s ta /N o  rio T ie tê / Eu lá fui ch eg an d o /N o  
am an h ecê /já  me déro pinga/ Prá mim b eb ê/Já  me déro pinga/ Prá mim b ebê/T ava sem  fervê !/E u  bebi d em ais/E  
fiquei m am ada/ Eu cai no ch ão / E fiquei d e itad a / A i, eu fui prá c a sa / D e braço  d ad o / A i! de braço  dado/  É com 
dois sordado! A i! m uito obrigado!”
A  personagem da moda da pinga, de uma forma tragicômica, permite, por sua própria linguagem, repleta de solecismos, 
a associação  da bebida à malandragem  e, principalmente, à pobreza. N este particular, a linguagem funciona como 
um critério acen tuado de exclusão social, com o, aliás, em certa m edida, ocorre na própria linguagem  jurídica. 
O bviam ente, a embriaguez referida no C ódigo Penal brasileiro não é unicam ente aquela decorrente da ingestão de 
bebidas alcoólicas. N o  entanto, atendendo aos próprios limites deste artigo, apenas a ingestão de bebidas alcoólicas 
será exam inada, em especial, a ingestão voluntária ou culposa.
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A pos ição  dos a lie n is ta s  com re lação  ao á lcoo l nos ju lg a m e n to s  
se  c o m p lic a v a  p o r um a  sé rie  de d e s a c o rd o s  in tra p ro f is s io n a is . 
In ic ia n d o  com o um deb a te  sobre  a ‘ re sp o n sa b ilid a d e  p a rc ia l’ que 
c o n fu n d ia  as re la çõ e s  en tre  m éd icos  e ju r is ta s  desde  a década  de 
1820 ( . . . )  A d iscussão  da ‘suposta  irresponsab ilidade  dos a lco ó la tra s ’ 
na Société médico-psychologique em 1879 e 1880 ec lod iu  quando  
Eugène Daily, m éd ico  e an tropo log is ta , e um dos poucos que se d iz iam  
ideó logos d a rw in ianos  na F rança, expressou  sua ind ignação  quan to  à 
na tu re za  da in te rvenção  m édica  nos casos de v io lênc ia  causada  pela 
em briaguez.

Seu princ ipa l a lvo era o que ele considerava com o a tendência  de 
seus co legas em acrescen ta r o a lcoo lism o a outros delírios e obsessões 
variados ‘iso lados’ que levavam a conclusões de responsabilidade parcial 
e encora javam  os ju rados a atenuarem  as sentenças. Para ele, as penas 
m ais leves para o a lcoo lism o eram prova de que os psiqu ia tras estavam  
ca indo  num sen tim en ta lism o  perigoso ( . . .  )”55

A d ificu ldade  entre  o tra tam ento  e a pun ição e, a conseqüente  
opção  pela pun ição, re fle tiu -se  nos resqu íc ios  de responsabilidade 
objetiva56 da própria em briaguez presente nos m odernos Códigos Penais 
e, m odernam ente , devido  ao increm ento do risco, na descrição com o 
conduta  pro ib ida  do crim e de embriaguez ao vo lan te .57

Na verdade, pune-se o excesso, o desmedido abuso do álcool e/ 
ou de substâncias de efeitos análogos ingeridos pelo agente de fo rm a 
vo luntária  ou culposa e, sobretudo, pune-se a em briaguez preordenada58

55 H A R R IS, Ruth. Assassinato e Loucura. Medicina, leis e sociedade no/m  de siècle. Rio de Janeiro: Rocco, 1993.p.277/ 

278.
56 “Para não fugir às exigências do princípio da culpabilidade, o  que fêz o nosso Código, seguindo o italiano, foi recorrer 

a uma ficção para construir a figura do crime praticado em estado de embriaguez não fortuita. Estamos, em verdade, 
n o  dom ínio do como se (ais ob). A  ordem  jurídica, no Código, para um fim de política criminal, resolve tratar o  ébrio 
voluntário ou  culposo com o se ele fôsse im putável." Cf. BRU N O , Aníbal. Direito Penal. Parte Geral. Rio de Janeiro: 

Forense, 1967. p. 154.
57 O  tipo-de-ilícito está previsto no artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997), 

in ver bis:
“A rt. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, sob a influência de álcool ou substância de efeitos análogos, 
expon do a  dan o potencial a incolum idade de outrem (...)

58 “Art. 61. São  c ircunstâncias que sem pre agravam  a pena, quando não constituem  ou qualificam  o  crim e: (...)

II - ter o  agente com etido  o crime:

(...)
1) em  estad o  de em briaguez preorden ada.”
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para o cometimento do crime.59 Neste particular, o sistema jurídico penal 
fundamentado na escolha moral das condutas adota uma postura 
diametralmente oposta aos preceitos fisicalistas60 atuais.

Com efeito, na sociedade atual, as conseqüências queridas e não 
queridas da conduta são debitadas ao aparato exterior e alheio à 
“imaginação ética”81

da pessoa humana. A felicidade ou, ao menos a perspectiva dela, 
reside numa visão reificada do próprio corpo e do corpo dos demais. A 
linguagem bem o atesta, como no exemplo de Teixeira Coelho,62 a seguir 
transcrito: “as pessoas não estão mais, uma certa manhã, com boa 
fisionomia, ou bem dispostas, ou com o rosto descontraído, agradável 
de ver-se: elas nem têm mais rosto ou fisionomia; estão com um bom 
visual - o mesmo visual da comunicação visual de uma loja ou do aeroporto,

59 “Art. 28 . Não excluem a imputabilidade penal:

II - a  embriaguez, voluntária ou culposa, pelo álcool ou substância de efeitos análogos
§ 1.° É isento de pena o agente que, por embriaguez completa, proveniente de caso fortuito ou força maior, era, ao 
tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de 
acordo com esse entendimento.
§ 2 .° A  pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, por embriaguez, proveniente de caso fortuito ou 
força maior, não possuía, ao tempo da ação ou da omissão, a plena capacidade de entender o caráter ilícito do fato 
ou de determinar-se de acordo com esse entendim ento.”

60 “ ( . . . )  quando reificamos um termo como “depressão" e nivelamos todo sofrimento no patamar das disfunções 
neuroquím icas, fazemos do corpo a causa e a justificação do que sentimos, perdendo de vista a questão da 
responsabilidade por nossas escolhas morais.
Entre outros, um dos segredos do sucesso dessa tática argum entativa é o de esconder que a própria opção em 
satisfazer-se com a explicação neurofisiológica é, por si, uma decisão moral. N a maioria das vezes, engolir a pílula 
significa desistir de pensar que tudo poderia ser diferente se a vida fosse outra. Quando no dia-a-dia definhamos 
espiritualmente por inveja, ganância, com petição, sede de poder ou, enfim, pela tolice das crenças amorosas e 
sexuais que nos tomaram moscas apáticas em viscosas teias de aranhas, talvez seja melhor acreditar na eficácia do 
comprimido do que no esforço para mudar. É verdade, pode-se dizer, que os casos das depressões, das ansiedades, 
das fobias, das insônias e problemas do gênero, embora absolutamente generalizados nas cidades, não chegam a 
constituir um problema político. São ocorrências da vida privada que não concernem o bem comum. De fato, o uso 
de drogas psicotrópicas visto medicamente não é um problema político. Mas quando vinte ou trinta por cento da 
população passa a consumir psicotrópicos para poder trabalhar, dormir ou aproveitar o tempo de lazei; e outra parte 
significativa faz uso sistemático de excitantes químicos como modo de regular o  prazer físico ou psíquico, a fronteira 
entre o hábito individual e a expressão política do hábito tende a esfumaçar-se. Nessa escala, o tratam ento via 
drogas legais ou ilegais do sofrimento ou da inapetência para viver e agir socialmente tomou-se um item obrigatório 
das condutas políticas de uma sociedade de massas voltada para o consum o.” Cf. C O ST A , Jurandir Freire. N ão  
mais, não ainda: a  palavra na democracia e na psicanálise. Biblioteca virtual de Direitos Humanos da Universidade de 
São Paulo/ Comissão de Direitos Humanos. 28/09/98.

61 Cf. C O ST A , Jurandir Freire. N ã o  mais, não a inda: a  p alavra n a dem ocracia e na psicanálise. Biblioteca virtual de 
Direitos Humanos da Universidade de São Paulo/ Comissão de Direitos Humanos. 28/09/98. Disponível na internet: 
http:// www.direitoshumanos.usp.br

62 TEIXEIR A  CO ELH O . Palavra, dem ocracia e poesia: um paradoxo. Biblioteca virtual de Direitos Hum anos da
Universidade de São  Paulo/ C om issão de Direitos Hum anos. 28/09/98. Disponível na internet: http:// 
www.direitoshumanos.usp.br ^
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o mesmo visual da fachada de uma loja ou de uma vitrina dessa loja. De 
modo análogo, a adolescente não se veste bem para ir a uma festa ou à 
boate, ela se produz: Ela se produziu bem hoje, Ela está produzidíssima. 
Significado inevitável: ela se transformou num bom produto hoje, isto é, 
deverá vender-se bem, alcançar um bom preço, já que a finalidade do 
produto é vender-se bem. A figura oculta (nem tanto) é clara: a da 
mercadoria.”

Contrariamente, no sistema jurídico-penal, no tocante à embriaguez 
voluntária e ã embriaguez culposa, há uma dupla abstração. Não só em 
razão da dificuldade real de se ver o verdadeiro ébrio sentado no banco 
dos réus,63 mas, principalmente, em razão da singela certeza de que o 
juízo de censura advindo da embriaguez voluntária ou da embriaguez 
culposa assenta-se numa ficção.

Assim, o agente, futuro delinqüente sem o saber, embriaga-se 
porque quis ou, não querendo embriagar-se, de forma descuidada, 
embriaga-se. Nesse estado, comete um crime, o qual deve ser imputado 
a ele pelo fato de existir uma espécie de “vontade residual” presente no 
cometimento do crime.

Portanto, o agente, ficticiamente, na vontade residual que lhe é 
atribuída, é portador de uma dimensão ética no sentido de responsabilidade 
por suas próprias escolhas; mas, no momento de realização da conduta, 
na apuração do crime e na aplicação da pena, é, mais uma vez, reificado.

Na tênue linha da previsão ou da previsibilidade, o agente tem o 
seu destino forjado. Dito de outra forma, automaticamente, se a embriaguez 
não fôr acidental e houver a perpetração de um injusto penal, como o 
Código Penal brasileiro expressamente prevê a punição, o agente será 
punida sem maiores delongas.

Nessa perspectiva, o texto de Warat64 aplica-se à perfeição, pois 
as diatribes de amor são as diatribes à disciplina da embriaguez voluntária 
e da embriaguez culposa no sistema jurídico-penal,

“Há pouco assisti em Buenos Aires a estréia mundial de Diatribes 
de amor contra um homem sentado. ( .. .)  Sobre o palco os sentimentos

63 O raciocínio deve ser atribuído a Giulio Battaglini.
64 WARAT, Luis Alberto. Introdução Geral ao Direito. O  direito não estudado pela Teoria Jurídica Moderna. Porto 

Alegre: Sérgio Antonio Fabris Editor, 1997. p. 174/5.
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de amor-ódio de uma mulher que descobriu em seu príncipe encantado 
os agravos de seus desejos.

Na noite em que se dispunha a celebrar as bodas de prata com 
seu príncipe prometido, decide pôr em evidência uma relação defraudada 
por grandes e pequenas infidelidades, por mentiras incidentais e enganos 
que lenta e silenciosamente foram-se acumulando num tempo sem amor. 
Durante hora e meia, uma mulher descarrega sua diatribe de amor contra 
um homem sentado que estava lendo um jornal de ontem, preocupado 
com as notícias atrasadas. Frente a ele, a presença de uma fêmea que 
desfaz, entre reflexões e reprovações, o tecido interno de uma vida 
consagrada a um homem que parecia convocante.

Nessa diatribe a mulher consegue transformar a história de suas 
complacências em um descobrimento. Este (des)cobrimento permite- 
lhe tornar in te lig íve is os im obilism os, os pontos de fuga que se 
estabelecem nas mentes que se perdem, substituindo o outro pelo que 
ele representa de repressivo.

Desta maneira, a personagem de Garcia Marques dá conta das 
faltas que escondem sua tristeza, aprende a sentir-se só e parte para 
repor seu corpo no mundo. Assume-se politicamente como mulher 
decretando, com raiva, o fim de um mundo que a criou como sombras de 
machos predestinados. A morte do excesso simbólico. A procura, 
descarregada de riscos, de um gostoso sentimento de ‘mais-ainda’. 
Pressente que no além pode estar o amor. Talvez não o encontre. Mas a 
procura ficou como único caminho que faz sentido. Ela compreendeu 
que a procura tem sempre mais sentido que a renúncia. É a única fórmula 
que tem um mortal para colocar o corpo no mundo.

No palco, uma mulher esmagada por sua condição de sombra. Na 
platéia, eu, sentindo todo o peso de um destino que não pode realizar-se 
mais do que uma sombra. Espaço sem luz própria, obscurecido pela 
interposição de um corpo opaco. A sombra do corpo: a parte do corpo 
que não recebe luz direta, a obscuridade dos desejos. Os desejos em 
sombra, os desejos que provocam disfarces, simulacros, aparências, 
nada mais.”
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5. C onclusão

1. A imputabilidade é a zona limítrofe entre a visão jurídica e a 
visão médica da conduta humana proibida.

2. A influência médica no sistema jurídico-penal atinge o seu 
apogeu por meio das idéias da Escola Antropológica Italiana, na qual o 
delinqüente é visto como um “anormal”, acorrentado ao seu destino 
hereditário ou social.

3. O primado do saber biológico pode acarretar a repetição, em 
novas roupagens, das idéias do final do século XIX , principalmente, em 
razão do “determinismo neurogenético” e da tendência à perpetuação da 
pena de morte “medicalizada”.

4. Em relação à emoção e à paixão, a argumentação da defesa 
intrinsecamente é a mesma, apenas a forma de apresentação e o estilo 
da argumentação, menos emocional e supostamente mais técnico, foram 
modificados.

5. A embriaguez voluntária e a embriaguez culposa são assuntos 
relegados à sombra do sistema jurídico-penal e, por conseguinte, deveriam 
afastar a responsabilidade penal pela visão reificada da pessoa humana.
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